
Proc. Administrativo 72- 846/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 27/01/2025 às 13:32:42

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SEADM-DAGEP-DSOS, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM-PROC4, SEADM-CMA

Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa

especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da

Prefeitura do Município de Cajati - SP.

 

 Anexo a Ata e documentos complementares para assinatura.

 

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
AtaSessaoFinalcb620250127132725023.pdf
ClassificacaoFinal_cb620250127132743790.pdf
VencedoresProcessoFinal_cb620250127132733996.pdf
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE080/2024CJ
Processo Administrativo Nº 846/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 28/11/2024 16:45:27

09/12/2024 09:44:31    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    VANGUARDA INFORMATICA LTDA (27.975.551/0003-99)
ESCLARECIMENTO EM ANEXO 
11/12/2024 11:32:34    CADASTRO DE PROPOSTA    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
11/12/2024 14:52:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. LUCIELEN DE 
JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA assume suas atribuições.
11/12/2024 14:57:36    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Segue anexo resposta ao esclarecimento solicitado
11/12/2024 15:20:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Esclarecimento _resposta.pdf foi adicionado ao processo.
12/12/2024 11:15:12    CADASTRO DE PROPOSTA    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA
13/12/2024 09:53:05    CADASTRO DE PROPOSTA    FLAVIO M. AMARAL
13/12/2024 09:56:58    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    FLAVIO M. AMARAL
13/12/2024 10:10:19    CADASTRO DE PROPOSTA    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA
13/12/2024 10:57:29    CADASTRO DE PROPOSTA    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA
13/12/2024 13:14:54    CADASTRO DE PROPOSTA    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
13/12/2024 13:36:53    CADASTRO DE PROPOSTA    J R MACHADO IMP. E EXP.
13/12/2024 13:58:55    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
13/12/2024 14:03:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Esclarecimento_PE 80-2024.pdf foi adicionado ao processo.
13/12/2024 15:50:56    CADASTRO DE PROPOSTA    SPIN AR CONDICIONADO LTDA
13/12/2024 16:02:47    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    SPIN AR CONDICIONADO LTDA
13/12/2024 16:42:54    CADASTRO DE PROPOSTA    E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
13/12/2024 18:06:57    CADASTRO DE PROPOSTA    PRIMER SOLUCOES LTDA
14/12/2024 16:51:58    CADASTRO DE PROPOSTA    RONIE CARLO GODOI 32128367840
14/12/2024 22:01:35    CADASTRO DE PROPOSTA    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
14/12/2024 22:03:41    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
15/12/2024 15:19:28    CADASTRO DE PROPOSTA    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
15/12/2024 17:20:30    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
15/12/2024 21:19:07    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    RONIE CARLO GODOI 32128367840
16/12/2024 06:05:42    CADASTRO DE PROPOSTA    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI
16/12/2024 08:22:54    CADASTRO DE PROPOSTA    RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME
16/12/2024 09:01:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!  Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 080/2024. Gostaria de agradecer a todos 
pela participação. Vou analisar as propostas e dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances. 
16/12/2024 10:01:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
Está aberta a etapa de lances.
16/12/2024 10:03:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR LOTE
16/12/2024 10:37:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
As empresas vencedoras tem o prazo de 3(três) horas para anexar a proposta atualizada. Devido ao intervalo do horário de almoço, 
fica o prazo estendido até às 15h10m
16/12/2024 10:38:12    MENSAGEM    PREGOEIRO
Favor anexar em documentos complementares

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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16/12/2024 10:38:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
16/12/2024 10:40:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PRIMER SOLUCOES LTDA adicionou o arquivo 0a0658139ecd4fd688554ac9227a2460.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 10:40:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PRIMER SOLUCOES LTDA adicionou o arquivo d580fe5fc896405c8cd73589ee02ac19.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 11:34:38    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante J R MACHADO IMP. E EXP. adicionou o arquivo cf9dcade706e44c4b8ebc447a1761c39.zip aos documentos 
complementares.
16/12/2024 11:54:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores licitantes, favor anexar o catálogo junto com a proposta atualizada, em documentos complementares
16/12/2024 12:33:04    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FLAVIO M. AMARAL adicionou o arquivo d6c1b10faea3459db784e66d07474663.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 13:22:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA adicionou o arquivo caaddedf7b31410fb910639367cbdc7e.pdf aos 
documentos complementares.
16/12/2024 13:22:57    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA adicionou o arquivo 8845ff27dd6a41ffa9ece59fd59791f3.pdf aos 
documentos complementares.
16/12/2024 13:49:22    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PRIMER SOLUCOES LTDA adicionou o arquivo dc90ebc04dc949218b767ebfdbb16cd9.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 13:49:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PRIMER SOLUCOES LTDA adicionou o arquivo 8936255d104a45f4afce226ccd11a71b.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 14:01:33    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo bf79045e0d6247238202dddb71fcdaf0.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 14:01:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 6f56c7ed2eda4455bfbc7f22bd5a85b6.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 14:01:37    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 94435063730946a1bf32898e437b18c2.pdf aos 
documentos complementares.
16/12/2024 14:01:38    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 288d245a170a4524a9f90091a938a23f.pdf aos 
documentos complementares.
16/12/2024 14:01:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo ee41a37be124426c825b1d05964b1e03.pdf aos 
documentos complementares.
16/12/2024 14:01:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 8a2a8cfc2a484bf8af940ae7cf6d8476.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 14:01:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo e730ff5011ed4ffba3af0b7ec54b1647.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 14:02:51    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo cdbab5ce8a9d4df1aa7bbf23c7843e82.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 14:02:52    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 6d423b081729489ca00e51bcca62b140.pdf aos 
documentos complementares.
16/12/2024 14:02:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 8f67605824204ad8b7a5da0c5b5993cd.pdf aos 
documentos complementares.
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16/12/2024 14:03:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 1137b5e006844824936ff25226297c24.pdf aos documentos 
complementares.
16/12/2024 14:03:19    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 26186032159e488d9dc13950d4ca72a8.rar aos 
documentos complementares.
16/12/2024 14:03:22    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo b438efe2ffac4f9da35fac6ea3e30e28.rar aos documentos 
complementares.
16/12/2024 14:03:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 76e851d9d5944ac7b78390bebc2c6bdc.rar aos 
documentos complementares.
16/12/2024 14:03:28    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 3c376ee47abc48458f1407715ad3791c.rar aos documentos 
complementares.
16/12/2024 15:03:04    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA adicionou o arquivo dbdc099f601d4f03a9f5b5f36529f0ce.pdf aos 
documentos complementares.
16/12/2024 15:03:05    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA adicionou o arquivo f100248b30774b7f916eb18cd3dd0829.pdf aos 
documentos complementares.
16/12/2024 15:17:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo e1025393433c42b381d68f042ad1bbb3.pdf aos 
documentos complementares.
16/12/2024 17:18:16    MENSAGEM    PREGOEIRO
Lembrando que a proposta (valores) também devem ser atualizados na plataforma.
16/12/2024 17:22:26    MENSAGEM    PREGOEIRO
Daremos continuidade amanhã 17/12 a partir das 9horas.
17/12/2024 09:01:45    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! As propostas e catálogos enviados estão sendo analisados.
17/12/2024 14:13:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
A sessão ficará suspensa para análise dos catálogos. Retomaremos amanhã (18/12/2024) às 9horas.
18/12/2024 17:21:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
Retomaremos a sessão amanhã 19/12 às 9:00horas. 
20/12/2024 09:37:32    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Senhores licitantes, agradeço a participação e compreensão de todos. Devido o recesso de final de ano, retomaremos a  
sessão do Pregão Eletrônico 080/2024, no dia 06 de janeiro de 2025 às 9:00horas. 
06/01/2025 09:10:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!
06/01/2025 10:08:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores licitantes retomamos a sessão a partir da análise da proposta e catálogos anexados.
06/01/2025 10:11:52    MENSAGEM    PREGOEIRO
Solicito a empresa Bel Micro que atualize os valores na plataforma, conforme a proposta enviada.
06/01/2025 14:53:20    MENSAGEM    PREGOEIRO
Licitante Primer, solicito que o valor seja ajustado na plataforma de acordo com a proposta enviada.
06/01/2025 14:54:19    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores licitantes, caso encontre alguma dificuldade, favor entrar em contato com o suporte da plataforma.
06/01/2025 16:34:38    MENSAGEM    PREGOEIRO
Devido a quantidade e o valor previsto no Edital para o lote 07, não corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado.
06/01/2025 17:01:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
Retomaremos a sessão amanhã (07/01/2025) a partir das 9:00horas.
07/01/2025 09:00:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!
07/01/2025 14:30:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
Devido a desclassificação da empresa BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (lote 05), fica a próxima empresa classificada J R 
MACHADO IMP. E EXP., convocada a apresentar a proposta atualizada no prazo de 3horas.  Devido ao horário do expediente, fica o 
prazo estendido até às 8h30m de amanhã (08/01/2025).
07/01/2025 14:30:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
Favor anexar em documentos complementares.
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07/01/2025 16:21:48    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante J R MACHADO IMP. E EXP. adicionou o arquivo 9b21583836c24ef0a50b9d31e8b341a4.zip aos documentos 
complementares.
09/01/2025 14:06:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Retomaremos a sessão amanhã 10/01 a partir das 9horas.
10/01/2025 09:30:45    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!
13/01/2025 16:46:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
Senhores licitantes, retomaremos a sessão amanhã (13
13/01/2025 16:47:23    MENSAGEM    PREGOEIRO
retificando: Retomaremos a sessão amanhã (13/01/2025) a partir das 10horas
14/01/2025 13:56:59    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, devido a ausência da Pregoeira, a sessão será retomada amanhã, dia 15/01, a partir das 09:00h.
15/01/2025 09:06:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!
15/01/2025 13:25:18    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo parecer_und_requisitante_catalogos.pdf foi adicionado ao processo.
15/01/2025 13:27:01    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Anexo em arquivos do processo a manifestação da unidade requisitante referente aos catálogos apresentados.
15/01/2025 14:02:08    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA adicionou o arquivo 4b92a0d95b7644f1a761247b6bf92fd7.pdf aos 
documentos complementares.
15/01/2025 14:02:08    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA adicionou o arquivo aa6718ee8b824bcb9a9ee9fd482f6f57.pdf aos 
documentos complementares.
15/01/2025 14:02:09    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA adicionou o arquivo 591d92c329034469aade747113a6a70f.pdf aos 
documentos complementares.
15/01/2025 14:03:56    MENSAGEM    PREGOEIRO
Em conformidade com o item  10.1.1 e 10.1.2 do Edital, as empresas vencedoras da etapa de lances têm o prazo de 3 horas para 
anexar os documentos de habilitação em documentos complementares
15/01/2025 14:09:36    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FLAVIO M. AMARAL adicionou o arquivo 7f6ab9c31a5641a48676fa3064c3fdf8.pdf aos documentos complementares.
15/01/2025 14:09:37    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FLAVIO M. AMARAL adicionou o arquivo 5f422c657d564302943150b0fc80a3de.pdf aos documentos complementares.
15/01/2025 14:09:37    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FLAVIO M. AMARAL adicionou o arquivo 2d9790bd2f3c4fc2bd1b0e15fd12b6eb.pdf aos documentos complementares.
15/01/2025 14:22:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante J R MACHADO IMP. E EXP. adicionou o arquivo 2a22e42bf047423188318afb088dc40f.zip aos documentos 
complementares.
15/01/2025 15:00:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 80e0b7acf0d24c38830e96c5c2447ac9.rar aos documentos 
complementares.
15/01/2025 15:00:13    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo a218fa26848c43d88bf806c19452a3ca.rar aos documentos 
complementares.
15/01/2025 15:00:14    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BEL MICRO COMPUTADORES LTDA adicionou o arquivo 22ad3f936e254a318735cff4244f60e2.rar aos documentos 
complementares.
15/01/2025 17:06:14    MENSAGEM    PREGOEIRO
Retomaremos a sessão amanhã (15/01/2025) a partir das 9horas
16/01/2025 17:25:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
Os documentos estão sendo analisados. A sessão será retomada na segunda feira dia 20 a partir das 9horas.
20/01/2025 10:14:50    MENSAGEM    PREGOEIRO
Devido a inabilitação da empresa BEL MICRO COMPUTADORES LTDA, fica a próxima classificada, convocada a enviar proposta 
atualizada e catálogo referente ao lote 04,no prazo de 3horas, devido  ao horário de almoço fica o prazo estendido até às 14h15m.
20/01/2025 10:27:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
As empresas vencedoras dos lotes 01, 02, 03, 05, 06 e 08, estão habilitadas.
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LOTE 1 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 9.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 400 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximado d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

20/01/2025 10:29:56    MENSAGEM    PREGOEIRO
Fica marcado para o dia 21 de janeiro de 2025, às 9horas o prazo para eventual manifestação de recurso, referente aos lotes 01, 02, 
03, 05, 06 e 08
20/01/2025 14:01:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
A empresa BEL MICRO COMPUTADORES LTDA, foi inabilitada por apresentar certidão perante a Receita Federal vencida.
21/01/2025 09:03:37    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Está aberto o prazo para eventual manifestação de recurso administrativo.
22/01/2025 09:02:34    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!
22/01/2025 09:15:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
Devido a desclassificação da empresa PRIMER SOLUCOES LTDA (lote 04) por não apresentar a proposta atualizada, fica a próxima 
empresa classificada, convocada a apresentar a proposta atualizada e catalogo no prazo de 3 horas. Devido ao horário de almoço 
fica o prazo estendido até às 13h15m.
22/01/2025 09:15:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
Decisão em conformidade com edital, item 9.8. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 8.1 levará a 
desclassificação da empresa e às penalidades previstas nos itens 19.1 e 19.3 do edital. 
22/01/2025 09:33:55    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI adicionou o arquivo 
a2f970a250b84128ba5194ec8341de30.pdf aos documentos complementares.
22/01/2025 09:34:11    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI adicionou o arquivo 
fd10a0d4b43d441a8ac5c8a9e5fdbf64.pdf aos documentos complementares.
22/01/2025 10:25:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI adicionou o arquivo 
6b4105e8567542b79bc6efd7e5972683.pdf aos documentos complementares.
22/01/2025 13:58:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
A proposta e catálogo anexados estão sendo analisados
23/01/2025 09:21:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Prefeitura de Cajati _ 1Doc_parecer_catalogo_lote 04.pdf foi adicionado ao processo.
23/01/2025 09:47:57    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! A empresa vencedora do lote 4, tem o prazo de 3horas para anexar os documentos de habilitação, favor anexar em 
documentos complementares.
23/01/2025 09:52:52    MENSAGEM    PREGOEIRO
Devido ao horário de almoço, fica o horário estendido até às 14h10m.
23/01/2025 13:12:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI adicionou o arquivo 
fb769ed19d2145b7bf21cc3ab5f4d022.zip aos documentos complementares.
23/01/2025 14:38:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
Foram atendidas as exigências quanto a habilitação, embora tenha sido constatado que na declaração que não emprega menores, 
consta   a Lei Federal 8666 que se encontra revogada. Se possível corrigir a referida declaração constando a legislação atual. (Lei 
Federal 14.133/2021)
23/01/2025 14:39:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI adicionou o arquivo 
5b59e91884ed40c383fc345cc43ca795.pdf aos documentos complementares.
23/01/2025 17:07:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
Fica marcado para dia 24 de janeiro de 2025 às 9horas o prazo para eventual manifestação de recurso referente ao lote 04.
24/01/2025 09:01:55    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Está aberto o prazo para eventual manifestação de recurso referente ao lote 04.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J R MACHADO IMP. E EXP.  623 53.553.859/0001-94 20.986,00 13.899,97 Sim

2 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 339 37.673.034/0001-57 20.986,00 13.930,00 0,22 Sim

3 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  944 34.822.886/0001-70 20.986,00 13.990,00 0,43 Sim

4 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  504 49.287.699/0001-01 20.986,00 16.989,25 21,44 Sim

5 EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  576 48.207.859/0001-00 20.986,00 17.990,00 5,89 Sim

6 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 015 14.605.740/0001-66 20.986,00 19.990,00 11,12 Sim

7 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 970 25.126.626/0001-70 20.986,00 20.986,00 4,98 Sim

8 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 805 47.756.514/0001-35 20.986,00 20.986,00 0,00 Sim

9 FLAVIO M. AMARAL  861 11.152.989/0001-75 20.986,00 20.986,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/11/2024 16:45:27    PUBLICADO    

29/11/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

16/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

16/12/2024 10:00:27    DISPUTA    

16/12/2024 10:00:27    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.986,00

16/12/2024 10:00:27    LANCE    RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME (PARTICIPANTE 970) 20.986,00

16/12/2024 10:00:27    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 504) 20.986,00

16/12/2024 10:00:27    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 339) 20.986,00

16/12/2024 10:00:27    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 576) 20.986,00

16/12/2024 10:00:27    LANCE    FLAVIO M. AMARAL (PARTICIPANTE 861) 20.986,00

16/12/2024 10:00:27    LANCE    E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 805) 20.986,00

16/12/2024 10:00:27    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 623) 20.986,00

16/12/2024 10:00:27    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.986,00

16/12/2024 10:03:58    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.950,00

16/12/2024 10:04:05    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.976,00

16/12/2024 10:04:29    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.940,00

16/12/2024 10:04:57    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.900,00

16/12/2024 10:05:04    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.890,00

16/12/2024 10:05:38    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 576) 20.880,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 9.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 400 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo 
aproximado de no máximo de 870w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/780 x 470/550 x 230/450 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 
180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de 
instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da 
ABNT.
Quantidade: 7 Valor Unit.: 1.985,71 Valor Total: 13.899,97

Marca: Serviço Modelo: 
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16/12/2024 10:05:40    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.870,00

16/12/2024 10:06:05    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.800,00

16/12/2024 10:06:09    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.790,00

16/12/2024 10:07:05    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.750,00

16/12/2024 10:07:07    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.740,00

16/12/2024 10:07:13    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.700,00

16/12/2024 10:07:27    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 576) 20.690,00

16/12/2024 10:07:31    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.680,00

16/12/2024 10:07:38    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.600,00

16/12/2024 10:07:55    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.590,00

16/12/2024 10:08:24    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.500,00

16/12/2024 10:08:31    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.490,00

16/12/2024 10:08:43    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.400,00

16/12/2024 10:08:53    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.390,00

16/12/2024 10:09:02    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 576) 20.380,00

16/12/2024 10:09:17    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

20.370,00

16/12/2024 10:09:33    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 20.000,00

16/12/2024 10:09:41    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
015)

19.990,00

16/12/2024 10:09:50    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 19.000,00

16/12/2024 10:10:21    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 623) 19.100,01

16/12/2024 10:10:32    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 576) 18.950,00

16/12/2024 10:10:38    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 18.000,00

16/12/2024 10:11:41    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 576) 17.990,00

16/12/2024 10:11:55    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 17.500,00

16/12/2024 10:13:19    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 623) 17.550,01

16/12/2024 10:15:27    TEMPO RANDÔMICO    

16/12/2024 10:15:30    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 339) 18.865,00

16/12/2024 10:15:58    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 504) 17.490,00

16/12/2024 10:16:05    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 339) 18.854,22

16/12/2024 10:16:41    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 17.000,00

16/12/2024 10:16:46    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 504) 16.989,25

16/12/2024 10:16:47    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 339) 18.326,00

16/12/2024 10:16:52    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 339) 18.314,41

16/12/2024 10:17:21    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 16.500,00

16/12/2024 10:17:26    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 339) 17.787,00

16/12/2024 10:22:23    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 623) 16.600,01

16/12/2024 10:22:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 805, PARTICIPANTE 970, PARTICIPANTE 861 que apresentaram o valor de 20,986.00.
16/12/2024 10:22:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 944, PARTICIPANTE 623, 
PARTICIPANTE 504, PARTICIPANTE 339, PARTICIPANTE 576
16/12/2024 10:22:27    FECHADO 1    

16/12/2024 10:23:12    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 944) 13.990,00

16/12/2024 10:23:26    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 623) 13.900,00
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16/12/2024 10:25:29    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 339) 13.930,00

16/12/2024 10:27:28    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 970, PARTICIPANTE 805, PARTICIPANTE 861 que apresentaram o valor de 20,986.00.
16/12/2024 10:27:28    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
16/12/2024 10:27:28    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J R MACHADO IMP. E EXP.
16/12/2024 10:27:28    HABILITAÇÃO    

16/12/2024 11:32:39    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 623) 13.899,97

06/01/2025 14:34:13    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 623: Boa tarde!
06/01/2025 14:34:56    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 623: Pode verificar, por favor se o valor unitário foi atualizado na plataforma para esse lote, aguardo.
07/01/2025 16:03:17    MENSAGEM    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 623)
boa tarde
07/01/2025 16:03:37    MENSAGEM    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 623)
boa tarde, ja estamos no minimo
21/01/2025 09:02:53    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

21/01/2025 09:32:53    EM ADJUDICAÇÃO    

22/01/2025 12:12:26    ADJUDICADO    

22/01/2025 12:12:58    HOMOLOGADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J R MACHADO IMP. E EXP.  183 53.553.859/0001-94 245.767,50 155.400,00 Sim

2 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  752 34.822.886/0001-70 245.700,00 169.999,00 9,39 Sim

3 BEL MICRO COMPUTADORES LTDA  083 71.052.559/0001-03 245.767,50 170.000,00 0,00 Não

4 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 077 37.673.034/0001-57 245.767,50 171.000,00 0,59 Sim

5 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  549 47.808.825/0001-09 245.700,00 176.250,00 3,07 Não

6 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 450 77.853.083/0003-58 245.700,00 183.750,00 4,26 Não

7 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  553 49.287.699/0001-01 245.767,50 201.564,36 9,69 Sim

8 EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  154 48.207.859/0001-00 245.767,50 232.000,00 15,10 Sim

9 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 715 14.605.740/0001-66 245.767,50 240.990,00 3,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 12.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 500 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximado 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 12.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 500 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo 
aproximado de no máximo de 1160w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 230/450 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 
180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de 
instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da 
ABNT.
Quantidade: 75 Valor Unit.: 2.072,00 Valor Total: 155.400,00

Marca: Serviço Modelo: 
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10 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 876 25.126.626/0001-70 245.767,50 245.767,50 1,98 Sim

11 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 018 47.756.514/0001-35 245.767,50 245.767,50 0,00 Sim

12 FLAVIO M. AMARAL  882 11.152.989/0001-75 245.767,50 245.767,50 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/11/2024 16:45:27    PUBLICADO    

29/11/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

16/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

16/12/2024 10:00:29    DISPUTA    

16/12/2024 10:00:29    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 245.700,00

16/12/2024 10:00:29    LANCE    E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 018) 245.767,50

16/12/2024 10:00:29    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

245.700,00

16/12/2024 10:00:29    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 553) 245.767,50

16/12/2024 10:00:29    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 245.767,50

16/12/2024 10:00:29    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 154) 245.767,50

16/12/2024 10:00:29    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 083) 245.767,50

16/12/2024 10:00:29    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

245.767,50

16/12/2024 10:00:29    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 183) 245.767,50

16/12/2024 10:00:29    LANCE    FLAVIO M. AMARAL (PARTICIPANTE 882) 245.767,50

16/12/2024 10:00:29    LANCE    RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME (PARTICIPANTE 876) 245.767,50

16/12/2024 10:00:29    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 549) 245.700,00

16/12/2024 10:04:11    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

245.690,00

16/12/2024 10:04:26    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 245.500,00

16/12/2024 10:04:35    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

245.490,00

16/12/2024 10:05:13    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 245.450,00

16/12/2024 10:05:21    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

245.440,00

16/12/2024 10:05:29    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 549) 245.425,00

16/12/2024 10:05:46    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

245.415,00

16/12/2024 10:06:20    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 245.400,00

16/12/2024 10:06:21    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

245.390,00

16/12/2024 10:07:21    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 245.300,00

16/12/2024 10:07:26    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

245.290,00

16/12/2024 10:07:38    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 154) 245.280,00

16/12/2024 10:07:45    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 245.200,00

16/12/2024 10:07:49    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

245.190,00

16/12/2024 10:08:16    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 549) 245.180,00

16/12/2024 10:08:18    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

245.170,00

16/12/2024 10:08:33    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 245.000,00

16/12/2024 10:08:41    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

244.990,00

16/12/2024 10:08:51    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 244.900,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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16/12/2024 10:09:05    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

244.890,00

16/12/2024 10:09:12    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 154) 244.850,00

16/12/2024 10:09:29    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

244.840,00

16/12/2024 10:09:43    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 244.000,00

16/12/2024 10:09:52    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

243.990,00

16/12/2024 10:09:58    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 243.000,00

16/12/2024 10:10:17    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

242.990,00

16/12/2024 10:10:24    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 242.000,00

16/12/2024 10:10:36    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 183) 242.100,01

16/12/2024 10:10:39    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

241.990,00

16/12/2024 10:10:41    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 154) 241.000,00

16/12/2024 10:11:03    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
715)

240.990,00

16/12/2024 10:11:08    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 240.000,00

16/12/2024 10:11:52    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 154) 239.000,00

16/12/2024 10:12:08    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 549) 239.890,00

16/12/2024 10:12:09    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 238.500,00

16/12/2024 10:12:17    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 549) 238.490,00

16/12/2024 10:12:24    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 238.000,00

16/12/2024 10:13:00    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 154) 237.000,00

16/12/2024 10:13:12    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 236.000,00

16/12/2024 10:13:33    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 183) 236.100,01

16/12/2024 10:14:07    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 154) 235.000,00

16/12/2024 10:14:21    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 234.000,00

16/12/2024 10:14:45    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 083) 233.000,00

16/12/2024 10:14:46    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 549) 233.990,00

16/12/2024 10:15:06    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 232.500,00

16/12/2024 10:15:08    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 183) 233.100,01

16/12/2024 10:15:11    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 154) 232.000,00

16/12/2024 10:15:29    TEMPO RANDÔMICO    

16/12/2024 10:15:31    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 083) 209.790,00

16/12/2024 10:15:31    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

231.990,00

16/12/2024 10:15:36    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 226.153,62

16/12/2024 10:15:37    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 083) 209.249,99

16/12/2024 10:15:38    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

209.239,99

16/12/2024 10:15:40    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 209.000,00

16/12/2024 10:15:41    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 225.302,00

16/12/2024 10:15:42    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 083) 203.538,24

16/12/2024 10:15:44    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

203.528,24

16/12/2024 10:15:46    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 183) 210.100,01

16/12/2024 10:15:48    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 219.403,44

16/12/2024 10:15:48    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 083) 189.090,00

16/12/2024 10:15:53    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 203.839,02

16/12/2024 10:15:55    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

189.080,00

16/12/2024 10:15:59    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 203.828,24
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16/12/2024 10:16:00    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 083) 188.099,99

16/12/2024 10:16:00    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 189.000,00

16/12/2024 10:16:04    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 553) 203.817,28

16/12/2024 10:16:04    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 183) 190.100,01

16/12/2024 10:16:05    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 202.771,78

16/12/2024 10:16:06    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

188.089,99

16/12/2024 10:16:08    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 549) 189.070,00

16/12/2024 10:16:10    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 553) 202.761,11

16/12/2024 10:16:16    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 202.751,11

16/12/2024 10:16:24    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 553) 202.740,42

16/12/2024 10:16:29    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 188.000,00

16/12/2024 10:16:30    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

187.990,00

16/12/2024 10:16:35    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 202.653,22

16/12/2024 10:16:42    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 553) 202.642,69

16/12/2024 10:16:52    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 187.500,00

16/12/2024 10:16:54    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

187.490,00

16/12/2024 10:16:58    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 202.114,22

16/12/2024 10:17:07    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 183) 187.600,01

16/12/2024 10:17:10    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 553) 202.103,62

16/12/2024 10:17:15    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 083) 187.590,01

16/12/2024 10:17:30    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 187.000,00

16/12/2024 10:17:32    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 201.586,00

16/12/2024 10:17:34    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

186.990,00

16/12/2024 10:17:37    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 201.575,22

16/12/2024 10:17:40    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 553) 201.564,36

16/12/2024 10:18:18    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 186.500,00

16/12/2024 10:18:20    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

186.400,00

16/12/2024 10:18:25    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 200.939,20

16/12/2024 10:19:06    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 186.000,00

16/12/2024 10:19:07    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

185.900,00

16/12/2024 10:19:11    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 200.400,20

16/12/2024 10:19:22    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 185.000,00

16/12/2024 10:19:25    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

184.900,00

16/12/2024 10:19:29    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 199.322,20

16/12/2024 10:19:29    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 018, PARTICIPANTE 876, PARTICIPANTE 882 que apresentaram o valor de 245,767.50.
16/12/2024 10:19:29    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 450, PARTICIPANTE 752, 
PARTICIPANTE 083, PARTICIPANTE 183, PARTICIPANTE 549, PARTICIPANTE 077, PARTICIPANTE 553
16/12/2024 10:19:29    FECHADO 1    

16/12/2024 10:20:32    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 183) 155.400,00

16/12/2024 10:20:34    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
450)

183.750,00

16/12/2024 10:20:43    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 549) 176.250,00

16/12/2024 10:22:05    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 752) 169.999,00
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16/12/2024 10:22:29    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 077) 171.000,00

16/12/2024 10:23:32    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 083) 170.000,00

16/12/2024 10:24:29    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 876, PARTICIPANTE 018, PARTICIPANTE 882 que apresentaram o valor de 245,767.50.
16/12/2024 10:24:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
16/12/2024 10:24:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J R MACHADO IMP. E EXP.
16/12/2024 10:24:31    HABILITAÇÃO    

07/01/2025 16:03:49    MENSAGEM    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 183)
boa tarde, ja estamos no minimo
21/01/2025 09:02:53    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

21/01/2025 09:32:55    EM ADJUDICAÇÃO    

22/01/2025 12:12:26    ADJUDICADO    

22/01/2025 12:12:58    HOMOLOGADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J R MACHADO IMP. E EXP.  680 53.553.859/0001-94 124.479,68 89.048,00 Sim

2 BEL MICRO COMPUTADORES LTDA  021 71.052.559/0001-03 124.479,68 93.000,00 4,44 Não

3 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 660 37.673.034/0001-57 124.479,68 105.600,00 13,55 Sim

4 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  117 47.808.825/0001-09 124.448,00 107.200,00 1,52 Não

5 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 642 77.853.083/0003-58 124.448,00 107.843,32 0,60 Não

6 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  687 34.822.886/0001-70 124.768,00 118.900,00 10,25 Sim

7 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 841 14.605.740/0001-66 124.479,68 120.990,00 1,76 Sim

8 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 190 47.756.514/0001-35 124.479,68 124.479,68 2,88 Sim

9 FLAVIO M. AMARAL  630 11.152.989/0001-75 124.479,68 124.479,68 0,00 Sim

10 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  084 49.287.699/0001-01 124.479,68 124.479,68 0,00 Sim

11 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 617 25.126.626/0001-70 124.800,00 124.800,00 0,26 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 700 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximado 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 700 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo 
aproximado de no máximo de 1160w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 250/450 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 
180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de 
instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da 
ABNT.
Quantidade: 32 Valor Unit.: 2.782,75 Valor Total: 89.048,00

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

28/11/2024 16:45:27    PUBLICADO    

29/11/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

16/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

16/12/2024 10:00:30    DISPUTA    

16/12/2024 10:00:30    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 124.768,00

16/12/2024 10:00:30    LANCE    E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 190) 124.479,68

16/12/2024 10:00:30    LANCE    RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME (PARTICIPANTE 617) 124.800,00

16/12/2024 10:00:30    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 660) 124.479,68

16/12/2024 10:00:30    LANCE    FLAVIO M. AMARAL (PARTICIPANTE 630) 124.479,68

16/12/2024 10:00:30    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 117) 124.448,00

16/12/2024 10:00:30    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 124.479,68

16/12/2024 10:00:30    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

124.479,68

16/12/2024 10:00:30    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 680) 124.479,68

16/12/2024 10:00:30    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 084) 124.479,68

16/12/2024 10:00:30    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
642)

124.448,00

16/12/2024 10:04:06    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

124.469,68

16/12/2024 10:04:29    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

124.438,00

16/12/2024 10:05:57    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 124.400,00

16/12/2024 10:06:03    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

124.390,00

16/12/2024 10:07:30    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 124.350,00

16/12/2024 10:07:31    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

124.340,00

16/12/2024 10:07:59    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 124.300,00

16/12/2024 10:08:07    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

124.290,00

16/12/2024 10:10:04    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 124.000,00

16/12/2024 10:10:10    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

123.990,00

16/12/2024 10:10:17    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 123.000,00

16/12/2024 10:10:33    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

122.990,00

16/12/2024 10:10:50    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 680) 123.100,01

16/12/2024 10:11:18    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 122.000,00

16/12/2024 10:11:21    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

121.990,00

16/12/2024 10:11:31    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 121.000,00

16/12/2024 10:11:44    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
841)

120.990,00

16/12/2024 10:12:16    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 120.000,00

16/12/2024 10:12:43    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 117) 119.890,00

16/12/2024 10:13:01    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 119.000,00

16/12/2024 10:13:43    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 680) 119.100,01

16/12/2024 10:15:12    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 118.000,00

16/12/2024 10:15:26    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 680) 118.100,01

16/12/2024 10:15:30    TEMPO RANDÔMICO    

16/12/2024 10:15:31    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
642)

117.990,00

16/12/2024 10:15:37    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 107.099,99

MOVIMENTOS DO LOTE
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16/12/2024 10:15:42    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 660) 115.453,78

16/12/2024 10:15:48    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 106.290,00

16/12/2024 10:15:49    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
642)

115.443,78

16/12/2024 10:15:53    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 660) 114.580,62

16/12/2024 10:15:55    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
642)

114.570,62

16/12/2024 10:16:26    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 117) 107.200,00

16/12/2024 10:16:29    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 103.122,54

16/12/2024 10:16:35    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 660) 111.166,09

16/12/2024 10:16:36    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
642)

111.156,09

16/12/2024 10:16:41    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 100.049,47

16/12/2024 10:16:46    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 660) 107.853,32

16/12/2024 10:16:48    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
642)

107.843,32

16/12/2024 10:16:52    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 97.067,97

16/12/2024 10:17:03    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 660) 107.190,00

16/12/2024 10:17:09    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 97.057,97

16/12/2024 10:17:41    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 680) 98.100,01

16/12/2024 10:17:44    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 96.479,99

16/12/2024 10:18:05    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 687) 118.900,00

16/12/2024 10:22:32    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 680) 96.500,01

16/12/2024 10:23:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 084, PARTICIPANTE 190, PARTICIPANTE 630 que apresentaram o valor de 124,479.68.
16/12/2024 10:23:30    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 021, PARTICIPANTE 680, 
PARTICIPANTE 660
16/12/2024 10:23:30    FECHADO 1    

16/12/2024 10:24:02    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 680) 89.048,00

16/12/2024 10:26:31    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 660) 105.600,00

16/12/2024 10:27:32    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 021) 93.000,00

16/12/2024 10:28:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 190, PARTICIPANTE 630, PARTICIPANTE 084 que apresentaram o valor de 124,479.68.
16/12/2024 10:28:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
16/12/2024 10:28:31    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J R MACHADO IMP. E EXP.
16/12/2024 10:28:31    HABILITAÇÃO    

07/01/2025 16:03:54    MENSAGEM    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 680)
boa tarde, ja estamos no minimo
21/01/2025 09:02:54    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

21/01/2025 09:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

22/01/2025 12:12:26    ADJUDICADO    

22/01/2025 12:12:58    HOMOLOGADO    
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 952 77.853.083/0003-58 84.504,00 49.200,00 Não

2 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 827 37.673.034/0001-57 84.504,00 51.870,02 5,43 Sim

3 J R MACHADO IMP. E EXP.  847 53.553.859/0001-94 84.504,00 53.820,01 3,76 Sim

4 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  386 34.822.886/0001-70 84.504,00 59.000,00 9,62 Sim

5 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  232 47.808.825/0001-09 84.504,00 59.500,00 0,85 Não

6 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  199 49.287.699/0001-01 84.504,00 66.328,65 11,48 Sim

7 EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  002 48.207.859/0001-00 84.504,00 72.000,00 8,55 Sim

8 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 809 14.605.740/0001-66 84.504,00 80.090,01 11,24 Sim

9 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 098 47.756.514/0001-35 84.504,00 84.504,00 5,51 Sim

10 FLAVIO M. AMARAL  812 11.152.989/0001-75 84.504,00 84.504,00 0,00 Sim

11 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 274 25.126.626/0001-70 84.504,00 84.504,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

PRIMER SOLUCOES LTDA  264 47.725.628/0001-18 84.504,00 46.650,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BEL MICRO COMPUTADORES LTDA  775 71.052.559/0001-03 84.504,00 40.999,92 Não

INABILITADOS

28/11/2024 16:45:27    PUBLICADO    

29/11/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

16/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

16/12/2024 10:00:31    DISPUTA    

16/12/2024 10:00:31    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 232) 84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 847) 84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 199) 84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 098) 84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME (PARTICIPANTE 274) 84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 84.504,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 4 - EM ADJUDICAÇÃO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 24.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 870 a 1.020 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 
220V, 60Hz, monofásico; com consumo apr

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 24.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 870 a 1.020 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 48kwh/m, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste 
de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/960 x 480/700 x 250/320 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/1080 x 250/330 x 
180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de 
instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 
16401-1.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.100,00 Valor Total: 49.200,00

Marca: Serviço Modelo: 
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16/12/2024 10:00:31    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    FLAVIO M. AMARAL (PARTICIPANTE 812) 84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 002) 84.504,00

16/12/2024 10:00:31    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 84.504,00

16/12/2024 10:04:06    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

84.494,00

16/12/2024 10:06:33    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 84.400,00

16/12/2024 10:06:39    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

84.390,00

16/12/2024 10:06:44    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 84.000,00

16/12/2024 10:07:01    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

83.990,00

16/12/2024 10:07:50    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 002) 83.980,00

16/12/2024 10:07:55    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

83.970,00

16/12/2024 10:09:20    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 83.000,00

16/12/2024 10:09:23    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

82.990,00

16/12/2024 10:09:39    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 002) 82.980,00

16/12/2024 10:09:47    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

82.970,00

16/12/2024 10:10:11    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 82.000,00

16/12/2024 10:10:16    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

81.990,00

16/12/2024 10:10:31    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 81.000,00

16/12/2024 10:10:39    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

80.990,00

16/12/2024 10:10:55    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 002) 80.000,00

16/12/2024 10:11:05    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 847) 80.100,01

16/12/2024 10:11:14    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
809)

80.090,01

16/12/2024 10:11:42    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 79.000,00

16/12/2024 10:12:09    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 002) 78.000,00

16/12/2024 10:12:32    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 77.000,00

16/12/2024 10:13:03    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 232) 76.950,00

16/12/2024 10:13:04    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 76.990,00

16/12/2024 10:13:08    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 76.940,00

16/12/2024 10:13:10    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 002) 75.000,00

16/12/2024 10:13:20    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 74.000,00

16/12/2024 10:13:36    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 73.990,00

16/12/2024 10:13:42    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 73.500,00

16/12/2024 10:13:56    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 847) 73.550,01

16/12/2024 10:14:17    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 002) 73.000,00

16/12/2024 10:14:25    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 72.990,00

16/12/2024 10:14:40    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 72.500,00

16/12/2024 10:14:53    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 72.510,00

16/12/2024 10:15:09    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 232) 72.490,00

16/12/2024 10:15:23    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 002) 72.000,00

16/12/2024 10:15:26    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 71.000,00

16/12/2024 10:15:32    TEMPO RANDÔMICO    

16/12/2024 10:15:32    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 70.500,00
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16/12/2024 10:15:37    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 75.999,00

16/12/2024 10:15:37    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 65.240,99

16/12/2024 10:15:37    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

70.490,00

16/12/2024 10:15:42    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 64.799,99

16/12/2024 10:15:42    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 70.329,78

16/12/2024 10:15:43    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

64.789,99

16/12/2024 10:15:47    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 69.843,60

16/12/2024 10:15:48    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 63.449,99

16/12/2024 10:15:49    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

63.439,99

16/12/2024 10:15:54    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 68.388,30

16/12/2024 10:16:04    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 199) 68.377,47

16/12/2024 10:16:06    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 61.549,46

16/12/2024 10:16:10    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 66.350,31

16/12/2024 10:16:12    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 61.539,46

16/12/2024 10:16:18    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 66.339,53

16/12/2024 10:16:19    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 199) 66.328,65

16/12/2024 10:16:19    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

61.529,46

16/12/2024 10:16:23    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 59.705,56

16/12/2024 10:16:24    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

59.695,56

16/12/2024 10:16:29    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 64.351,81

16/12/2024 10:16:30    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 59.680,00

16/12/2024 10:16:35    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 64.335,04

16/12/2024 10:16:35    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 57.916,62

16/12/2024 10:16:37    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

57.906,62

16/12/2024 10:16:40    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 62.423,33

16/12/2024 10:16:40    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 232) 59.500,00

16/12/2024 10:16:41    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 57.896,62

16/12/2024 10:16:42    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

57.886,62

16/12/2024 10:16:47    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 62.401,77

16/12/2024 10:16:47    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 53.711,99

16/12/2024 10:16:53    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

53.701,99

16/12/2024 10:17:46    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 53.690,00

16/12/2024 10:17:50    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 53.549,99

16/12/2024 10:17:51    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

53.539,99

16/12/2024 10:17:51    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 847) 53.820,01

16/12/2024 10:17:55    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 48.438,00

16/12/2024 10:17:55    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 57.716,10

16/12/2024 10:18:01    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 52.216,16

16/12/2024 10:18:02    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

52.116,16

16/12/2024 10:18:07    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 48.320,99

16/12/2024 10:18:13    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 52.090,02

16/12/2024 10:18:14    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

51.990,02

16/12/2024 10:18:55    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 386) 59.000,00

16/12/2024 10:19:30    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 50.980,00
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16/12/2024 10:19:34    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 46.881,00

16/12/2024 10:19:41    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 51.980,02

16/12/2024 10:19:46    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 46.791,00

16/12/2024 10:19:48    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

51.880,02

16/12/2024 10:19:52    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 46.781,00

16/12/2024 10:19:52    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 827) 51.870,02

16/12/2024 10:19:54    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

51.770,02

16/12/2024 10:19:58    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 46.683,00

16/12/2024 10:20:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 098, PARTICIPANTE 812, PARTICIPANTE 274 que apresentaram o valor de 84,504.00.
16/12/2024 10:20:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 775, PARTICIPANTE 264, 
PARTICIPANTE 952
16/12/2024 10:20:32    FECHADO 1    

16/12/2024 10:21:12    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 264) 46.650,00

16/12/2024 10:24:05    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
952)

49.200,00

16/12/2024 10:24:35    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 41.000,00

16/12/2024 10:25:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 098, PARTICIPANTE 812, PARTICIPANTE 274 que apresentaram o valor de 84,504.00.
16/12/2024 10:25:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BEL MICRO COMPUTADORES LTDA
16/12/2024 10:25:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
16/12/2024 10:25:33    HABILITAÇÃO    

16/12/2024 13:46:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 775: Boa tarde! Lembrando que o prazo para envio da proposta atualizada se encerra às 15h10m.
19/12/2024 16:48:00    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 775) 40.999,92

15/01/2025 14:41:17    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 775: Boa tarde! Em conformidade com o item 10.1.1 e 10.1.2 do Edital, as empresas vencedoras da etapa de 
lances têm o prazo de 3 horas para anexar os documentos de habilitação em documentos complementares Favor atualizar os 
documentos já anexados.
20/01/2025 09:57:36    INABILITAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
BEL MICRO COMPUTADORES LTDA inabilitado. Motivo: A empresa está irregular perante a Receita Federal.
20/01/2025 09:57:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
20/01/2025 09:57:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é PRIMER SOLUCOES LTDA
20/01/2025 09:58:31    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 264: Bom dia! É possível melhorar o valor ofertado?
22/01/2025 09:02:15    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
PRIMER SOLUCOES LTDA desclassificado. Motivo: Não apresentou proposta atualizada conforme item 9.8 do edital.
22/01/2025 09:02:15    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
22/01/2025 09:02:15    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI
22/01/2025 09:16:43    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 952: Bom dia! É possível melhora o valor ofertado?
22/01/2025 09:28:18    MENSAGEM    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI 
(PARTICIPANTE 952)Bom dia, estamos em nosso menor valor
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23/01/2025 10:24:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 952: Favor anexar os documentos de habilitação, lembrando que o prazo se encerra às 14h10m
24/01/2025 09:01:15    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

24/01/2025 09:31:17    EM ADJUDICAÇÃO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J R MACHADO IMP. E EXP.  121 53.553.859/0001-94 147.150,00 73.200,00 Sim

2 PRIMER SOLUCOES LTDA  997 47.725.628/0001-18 147.150,00 82.290,00 12,42 Sim

3 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 570 77.853.083/0003-58 147.150,00 82.300,00 0,01 Não

4 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 291 37.673.034/0001-57 147.150,00 82.390,00 0,11 Sim

5 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  120 34.822.886/0001-70 147.150,00 94.400,00 14,58 Sim

6 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  398 47.808.825/0001-09 147.150,00 103.500,00 9,64 Não

7 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  235 49.287.699/0001-01 147.150,00 105.158,97 1,60 Sim

8 EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  209 48.207.859/0001-00 147.150,00 138.000,00 31,23 Sim

9 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 804 14.605.740/0001-66 147.150,00 140.090,01 1,51 Sim

10 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 989 47.756.514/0001-35 147.150,00 147.150,00 5,04 Sim

11 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 600 25.126.626/0001-70 147.150,00 147.150,00 0,00 Sim

12 FLAVIO M. AMARAL  527 11.152.989/0001-75 147.150,00 147.150,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BEL MICRO COMPUTADORES LTDA  759 71.052.559/0001-03 147.150,00 68.000,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/11/2024 16:45:27    PUBLICADO    

29/11/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

16/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

16/12/2024 10:00:33    DISPUTA    

16/12/2024 10:00:33    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 398) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 989) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

147.150,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 5 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 29.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximad

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 29.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 3.100w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste 
de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em ABS; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 
620/1200 x 550/950 x 250/650 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 230/450 x 180/350 mm (largura x 
altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.
Quantidade: 15 Valor Unit.: 4.880,00 Valor Total: 73.200,00

Marca: Serviço Modelo: 
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16/12/2024 10:00:33    LANCE    FLAVIO M. AMARAL (PARTICIPANTE 527) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 121) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 235) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 209) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME (PARTICIPANTE 600) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 147.150,00

16/12/2024 10:00:33    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 147.150,00

16/12/2024 10:04:06    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

147.140,00

16/12/2024 10:06:42    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 147.000,00

16/12/2024 10:06:44    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

146.990,00

16/12/2024 10:08:03    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 209) 146.980,00

16/12/2024 10:08:06    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

146.970,00

16/12/2024 10:08:14    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 146.000,00

16/12/2024 10:08:30    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

145.990,00

16/12/2024 10:09:04    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 145.900,00

16/12/2024 10:09:06    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

145.890,00

16/12/2024 10:09:50    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 209) 145.880,00

16/12/2024 10:09:52    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

145.870,00

16/12/2024 10:11:09    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 209) 145.000,00

16/12/2024 10:11:14    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

144.990,00

16/12/2024 10:11:17    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 121) 145.100,01

16/12/2024 10:12:20    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 209) 144.000,00

16/12/2024 10:12:26    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

143.990,00

16/12/2024 10:12:40    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 143.000,00

16/12/2024 10:12:50    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

142.990,00

16/12/2024 10:13:13    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 142.980,00

16/12/2024 10:13:19    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

142.970,00

16/12/2024 10:13:27    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 209) 142.000,00

16/12/2024 10:13:34    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 141.000,00

16/12/2024 10:13:42    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 140.990,00

16/12/2024 10:13:49    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

140.980,00

16/12/2024 10:13:49    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 140.000,00

16/12/2024 10:14:09    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 121) 140.100,01

16/12/2024 10:14:12    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
804)

140.090,01

16/12/2024 10:14:21    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 139.990,00

16/12/2024 10:14:29    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 209) 139.000,00

16/12/2024 10:14:45    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 139.010,00

16/12/2024 10:14:50    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 138.500,00

16/12/2024 10:15:05    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 138.510,00

16/12/2024 10:15:32    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 209) 138.000,00

16/12/2024 10:15:33    TEMPO RANDÔMICO    
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16/12/2024 10:15:37    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 126.081,00

16/12/2024 10:15:37    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

137.990,00

16/12/2024 10:15:42    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 135.915,31

16/12/2024 10:15:42    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 124.649,99

16/12/2024 10:15:43    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

124.639,99

16/12/2024 10:15:48    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 134.361,90

16/12/2024 10:15:48    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 124.199,99

16/12/2024 10:15:53    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 133.887,58

16/12/2024 10:15:55    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

124.189,99

16/12/2024 10:15:59    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 133.876,80

16/12/2024 10:16:01    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 235) 124.179,99

16/12/2024 10:16:05    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 133.866,02

16/12/2024 10:16:06    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 120.489,11

16/12/2024 10:16:06    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 124.150,00

16/12/2024 10:16:06    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

124.169,99

16/12/2024 10:16:08    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 235) 120.478,42

16/12/2024 10:16:11    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 129.875,73

16/12/2024 10:16:12    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 120.450,00

16/12/2024 10:16:12    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 111.752,98

16/12/2024 10:16:13    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

120.468,42

16/12/2024 10:16:16    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 235) 111.742,40

16/12/2024 10:16:18    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 108.421,56

16/12/2024 10:16:19    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

111.732,40

16/12/2024 10:16:22    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 235) 108.410,98

16/12/2024 10:16:23    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 108.000,00

16/12/2024 10:16:24    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 100.559,15

16/12/2024 10:16:24    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

107.990,00

16/12/2024 10:16:29    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 108.400,98

16/12/2024 10:16:29    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 97.569,87

16/12/2024 10:16:30    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

97.559,87

16/12/2024 10:16:35    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 105.169,53

16/12/2024 10:16:41    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 97.199,99

16/12/2024 10:16:42    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

97.189,99

16/12/2024 10:16:44    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 235) 105.158,97

16/12/2024 10:16:47    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 104.770,80

16/12/2024 10:16:48    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 94.652,56

16/12/2024 10:16:52    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 94.642,56

16/12/2024 10:16:52    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 102.035,45

16/12/2024 10:16:53    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

94.632,56

16/12/2024 10:16:58    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 102.013,89

16/12/2024 10:17:00    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 94.500,00

16/12/2024 10:17:01    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 94.600,00

16/12/2024 10:17:03    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 101.871,00

16/12/2024 10:17:05    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 94.510,00
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16/12/2024 10:17:05    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

94.490,00

16/12/2024 10:17:09    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 101.860,22

16/12/2024 10:17:09    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 94.480,00

16/12/2024 10:17:11    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

94.470,00

16/12/2024 10:17:14    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 101.838,66

16/12/2024 10:17:15    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 85.058,99

16/12/2024 10:17:16    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

85.048,99

16/12/2024 10:17:20    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 91.682,81

16/12/2024 10:17:57    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 85.030,00

16/12/2024 10:18:01    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 82.514,52

16/12/2024 10:18:01    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 91.662,34

16/12/2024 10:18:03    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

82.414,52

16/12/2024 10:18:04    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 121) 86.100,01

16/12/2024 10:18:07    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 88.842,85

16/12/2024 10:18:07    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 77.490,00

16/12/2024 10:18:13    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 83.534,22

16/12/2024 10:18:18    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 76.526,99

16/12/2024 10:18:25    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 82.496,09

16/12/2024 10:19:16    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 398) 103.500,00

16/12/2024 10:19:50    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 82.400,00

16/12/2024 10:19:52    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 74.246,47

16/12/2024 10:19:54    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
570)

82.300,00

16/12/2024 10:19:58    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 291) 82.390,00

16/12/2024 10:20:04    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 74.159,99

16/12/2024 10:20:25    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 94.400,00

16/12/2024 10:21:42    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 997) 82.290,00

16/12/2024 10:21:48    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 74.149,99

16/12/2024 10:22:43    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 121) 75.200,01

16/12/2024 10:22:46    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 74.069,99

16/12/2024 10:23:33    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 527, PARTICIPANTE 600, PARTICIPANTE 989 que apresentaram o valor de 147,150.00.
16/12/2024 10:23:33    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 759, PARTICIPANTE 121, 
PARTICIPANTE 997
16/12/2024 10:23:33    FECHADO 1    

16/12/2024 10:24:50    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 121) 73.200,00

16/12/2024 10:27:38    LANCE    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759) 68.000,00

16/12/2024 10:28:33    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 989, PARTICIPANTE 600, PARTICIPANTE 527 que apresentaram o valor de 147,150.00.
16/12/2024 10:28:33    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
16/12/2024 10:28:33    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BEL MICRO COMPUTADORES LTDA
16/12/2024 10:28:33    HABILITAÇÃO    
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16/12/2024 13:52:06    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 759: Boa tarde! Lembrando que o prazo para envio da proposta atualizada se encerra às 15h10m.
06/01/2025 15:23:37    MENSAGEM    BEL MICRO COMPUTADORES LTDA (PARTICIPANTE 759)
Prezado sr(a) pregoeiro (a)  Boa tarde.  Solicito desclassificação para o item 5, tendo em vista que a última alteração no dolar foi de 
sobremodo além do que prevíamos.
06/01/2025 16:24:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 759: Referente ao pedido de desclassificação, prosseguirei com a solicitação. Lembrando que poderá sofrer 
sanções conforme o item 19 b.3. do Edital.
06/01/2025 16:59:59    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
BEL MICRO COMPUTADORES LTDA desclassificado. Motivo: A pedido da licitante
06/01/2025 16:59:59    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:59:59    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é J R MACHADO IMP. E EXP.
07/01/2025 09:01:17    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 121: Bom dia!
07/01/2025 09:01:57    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 121: É possível melhorar o valor ofertado?
07/01/2025 10:22:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 121: Aguardo manifestação
07/01/2025 11:25:55    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 121: Reitero a solicitação referente a possibilidade de redução do valor ofertado.
07/01/2025 16:04:01    MENSAGEM    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 121)
boa tarde, ja estamos no minimo
21/01/2025 09:02:54    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

21/01/2025 09:32:55    EM ADJUDICAÇÃO    

22/01/2025 12:12:26    ADJUDICADO    

22/01/2025 12:12:58    HOMOLOGADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 557 37.673.034/0001-57 859.021,80 486.850,00 Sim

2 PRIMER SOLUCOES LTDA  618 47.725.628/0001-18 858.975,00 510.000,00 4,76 Sim

3 CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE 
INFORMATICA LTDA

 333 10.592.584/0002-76 859.021,80 555.510,80 8,92 Sim

4 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  657 34.822.886/0001-70 858.975,00 558.000,00 0,45 Sim

5 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  292 47.808.825/0001-09 858.975,00 607.750,00 8,92 Não

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 6 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 36.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximad

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 36.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 3.100w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste 
de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em ABS; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 
620/1200 x 550/950 x 250/650 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 230/450 x 180/350 mm (largura x 
altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.
Quantidade: 65 Valor Unit.: 7.490,00 Valor Total: 486.850,00

Marca: Serviço Modelo: 
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6 J R MACHADO IMP. E EXP.  195 53.553.859/0001-94 859.021,80 676.000,00 11,23 Sim

7 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 244 14.605.740/0001-66 859.021,80 810.000,00 19,82 Sim

8 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  400 49.287.699/0001-01 859.021,80 840.000,00 3,70 Sim

9 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 786 77.853.083/0003-58 858.975,00 847.459,47 0,89 Não

10 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 277 25.126.626/0001-70 858.975,00 858.975,00 1,36 Sim

11 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 449 47.756.514/0001-35 859.021,80 859.021,80 0,01 Sim

12 FLAVIO M. AMARAL  154 11.152.989/0001-75 859.021,80 859.021,80 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/11/2024 16:45:27    PUBLICADO    

29/11/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

16/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

16/12/2024 10:00:34    DISPUTA    

16/12/2024 10:00:34    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 557) 859.021,80

16/12/2024 10:00:34    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 618) 858.975,00

16/12/2024 10:00:34    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 292) 858.975,00

16/12/2024 10:00:34    LANCE    FLAVIO M. AMARAL (PARTICIPANTE 154) 859.021,80

16/12/2024 10:00:34    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

859.021,80

16/12/2024 10:00:34    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 333)

859.021,80

16/12/2024 10:00:34    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 195) 859.021,80

16/12/2024 10:00:34    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 858.975,00

16/12/2024 10:00:34    LANCE    E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 449) 859.021,80

16/12/2024 10:00:34    LANCE    RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME (PARTICIPANTE 277) 858.975,00

16/12/2024 10:00:34    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 859.021,80

16/12/2024 10:00:34    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

858.975,00

16/12/2024 10:04:11    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

858.965,00

16/12/2024 10:06:34    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 858.900,00

16/12/2024 10:06:39    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

858.890,00

16/12/2024 10:06:48    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 618) 858.000,00

16/12/2024 10:07:02    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

857.990,00

16/12/2024 10:07:32    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 333)

857.980,00

16/12/2024 10:07:37    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

857.970,00

16/12/2024 10:08:23    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 333)

857.960,00

16/12/2024 10:08:30    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

857.950,00

16/12/2024 10:09:08    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 333)

857.940,00

16/12/2024 10:09:11    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

857.930,00

16/12/2024 10:09:13    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 333)

857.920,00

16/12/2024 10:09:35    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

857.910,00

16/12/2024 10:10:25    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 292) 857.850,00

16/12/2024 10:10:28    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

857.840,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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16/12/2024 10:10:50    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 857.000,00

16/12/2024 10:10:51    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

856.990,00

16/12/2024 10:10:57    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 856.000,00

16/12/2024 10:11:15    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

855.990,00

16/12/2024 10:11:33    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 195) 856.100,01

16/12/2024 10:11:35    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 333)

856.090,01

16/12/2024 10:12:47    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 855.000,00

16/12/2024 10:12:50    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

854.990,00

16/12/2024 10:13:19    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 618) 854.980,00

16/12/2024 10:13:26    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

854.970,00

16/12/2024 10:13:36    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 292) 854.960,00

16/12/2024 10:13:49    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

854.950,00

16/12/2024 10:13:57    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 854.000,00

16/12/2024 10:14:03    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 618) 853.990,00

16/12/2024 10:14:10    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 853.500,00

16/12/2024 10:14:12    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

853.490,00

16/12/2024 10:14:27    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 195) 853.600,01

16/12/2024 10:15:12    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 853.000,00

16/12/2024 10:15:17    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 618) 853.010,00

16/12/2024 10:15:18    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

852.990,00

16/12/2024 10:15:27    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 292) 852.935,00

16/12/2024 10:15:34    TEMPO RANDÔMICO    

16/12/2024 10:15:37    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.925,00

16/12/2024 10:15:41    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

852.915,00

16/12/2024 10:15:43    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.905,00

16/12/2024 10:15:50    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 618) 852.800,00

16/12/2024 10:15:55    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.790,00

16/12/2024 10:16:02    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 852.780,00

16/12/2024 10:16:06    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.770,00

16/12/2024 10:16:13    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 852.759,40

16/12/2024 10:16:14    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 195) 853.100,01

16/12/2024 10:16:19    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.749,40

16/12/2024 10:16:26    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 852.738,48

16/12/2024 10:16:30    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.728,48

16/12/2024 10:16:39    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 852.717,56

16/12/2024 10:16:42    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.707,56

16/12/2024 10:16:49    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 852.696,60

16/12/2024 10:16:54    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.686,60

16/12/2024 10:16:57    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 852.675,96

16/12/2024 10:16:59    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.665,96

16/12/2024 10:17:03    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 852.655,31

16/12/2024 10:17:05    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.645,31

16/12/2024 10:17:08    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 852.634,34

16/12/2024 10:17:10    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 852.000,00
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16/12/2024 10:17:11    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

852.624,34

16/12/2024 10:17:14    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 851.989,32

16/12/2024 10:17:17    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

851.979,32

16/12/2024 10:17:21    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 195) 852.200,01

16/12/2024 10:17:22    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 851.968,57

16/12/2024 10:17:28    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

851.958,57

16/12/2024 10:17:32    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 851.948,01

16/12/2024 10:17:34    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

851.938,01

16/12/2024 10:17:37    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 851.927,27

16/12/2024 10:17:39    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

851.917,27

16/12/2024 10:17:45    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 851.906,59

16/12/2024 10:17:51    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

851.896,59

16/12/2024 10:17:53    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 851.885,97

16/12/2024 10:17:57    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

851.785,97

16/12/2024 10:17:58    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 851.775,24

16/12/2024 10:18:02    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

851.675,24

16/12/2024 10:18:05    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 851.664,24

16/12/2024 10:18:08    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

851.564,24

16/12/2024 10:18:10    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 851.553,40

16/12/2024 10:18:14    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

851.453,40

16/12/2024 10:18:14    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 618) 851.000,00

16/12/2024 10:18:17    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 850.989,30

16/12/2024 10:18:20    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

850.889,30

16/12/2024 10:18:23    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 850.878,74

16/12/2024 10:18:25    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

850.778,74

16/12/2024 10:18:29    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 850.767,81

16/12/2024 10:18:31    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

850.667,81

16/12/2024 10:18:35    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 850.656,86

16/12/2024 10:18:37    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

850.556,86

16/12/2024 10:18:41    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 850.545,88

16/12/2024 10:18:43    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

850.445,88

16/12/2024 10:18:46    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 850.435,29

16/12/2024 10:18:49    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

850.335,29

16/12/2024 10:18:53    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 850.324,50

16/12/2024 10:18:55    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

850.224,50

16/12/2024 10:19:00    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 850.213,82

16/12/2024 10:19:07    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

850.113,82

16/12/2024 10:19:10    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 850.103,28

16/12/2024 10:19:13    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

850.003,28

16/12/2024 10:19:14    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 849.000,00

16/12/2024 10:19:18    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.989,49

16/12/2024 10:19:19    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

848.900,00

16/12/2024 10:19:22    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 195) 849.100,01

16/12/2024 10:19:23    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.889,04
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16/12/2024 10:19:25    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

848.789,04

16/12/2024 10:19:28    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.778,32

16/12/2024 10:19:31    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

848.678,32

16/12/2024 10:19:34    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.667,42

16/12/2024 10:19:37    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

848.567,42

16/12/2024 10:19:39    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 292) 848.650,00

16/12/2024 10:19:41    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.556,46

16/12/2024 10:19:42    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

848.456,46

16/12/2024 10:19:45    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.445,80

16/12/2024 10:19:48    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

848.345,80

16/12/2024 10:19:50    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.334,92

16/12/2024 10:19:54    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

848.234,92

16/12/2024 10:19:57    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.224,11

16/12/2024 10:20:00    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

848.124,11

16/12/2024 10:20:03    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.113,35

16/12/2024 10:20:06    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

848.013,35

16/12/2024 10:20:12    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 848.002,64

16/12/2024 10:20:17    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

847.902,64

16/12/2024 10:20:22    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 847.891,94

16/12/2024 10:20:29    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

847.791,94

16/12/2024 10:20:33    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 847.781,28

16/12/2024 10:20:34    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

847.681,28

16/12/2024 10:20:37    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 847.670,39

16/12/2024 10:20:40    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

847.570,39

16/12/2024 10:20:44    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 847.559,47

16/12/2024 10:20:46    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
786)

847.459,47

16/12/2024 10:20:51    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 847.448,56

16/12/2024 10:21:00    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 847.000,00

16/12/2024 10:21:04    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 846.989,39

16/12/2024 10:21:13    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 846.000,00

16/12/2024 10:21:16    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 845.989,14

16/12/2024 10:21:34    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 154, PARTICIPANTE 557, PARTICIPANTE 449 que apresentaram o valor de 859,021.80.
16/12/2024 10:21:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 400, PARTICIPANTE 657, 
PARTICIPANTE 786, PARTICIPANTE 292, PARTICIPANTE 195, PARTICIPANTE 618, PARTICIPANTE 244, PARTICIPANTE 333, 
PARTICIPANTE 277, PARTICIPANTE 154, PARTICIPANTE 557, PARTICIPANTE 449
16/12/2024 10:21:35    FECHADO 1    

16/12/2024 10:22:07    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 618) 510.000,00

16/12/2024 10:22:24    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 292) 607.750,00

16/12/2024 10:22:36    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 333)

555.510,80

16/12/2024 10:22:38    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
244)

810.000,00

16/12/2024 10:24:35    LANCE    BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 657) 558.000,00

16/12/2024 10:24:41    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 557) 486.850,00
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16/12/2024 10:25:20    LANCE    VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (PARTICIPANTE 400) 840.000,00

16/12/2024 10:26:16    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 195) 676.000,00

16/12/2024 10:26:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 449, PARTICIPANTE 154 que apresentaram o valor de 859,021.80.
16/12/2024 10:26:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
16/12/2024 10:26:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
16/12/2024 10:26:35    HABILITAÇÃO    

16/12/2024 15:03:41    MENSAGEM    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 557)
Boa tarde ! Proposta, declaração e catálogos anexados.
16/12/2024 15:04:16    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 557: Obrigada!
16/12/2024 16:20:12    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 557: Conforme demonstrado através da proposta anexada, que o valor permanece o mesmo para quantidade 
estimada de 5 ou 85. Darei continuidade.
21/01/2025 09:02:54    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

21/01/2025 09:32:55    EM ADJUDICAÇÃO    

22/01/2025 12:12:27    ADJUDICADO    

22/01/2025 12:12:58    HOMOLOGADO    

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

PRIMER SOLUCOES LTDA  730 47.725.628/0001-18 1.419.925,00 789.000,00 Sim

CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE 
INFORMATICA LTDA

 145 10.592.584/0002-76 1.419.925,00 907.629,15 15,0354 Sim

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 128 37.673.034/0001-57 1.419.925,00 917.150,00 1,0490 Sim

J R MACHADO IMP. E EXP.  850 53.553.859/0001-94 1.419.925,00 1.027.000,00 11,9773 Sim

SPIN AR CONDICIONADO LTDA  529 47.808.825/0001-09 1.419.925,00 1.147.500,00 11,7332 Não

TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 198 14.605.740/0001-66 1.419.925,00 1.317.500,00 14,8148 Sim

AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 097 77.853.083/0003-58 1.419.925,00 1.377.470,00 4,5518 Não

EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  427 48.207.859/0001-00 1.419.925,00 1.377.500,00 0,0022 Sim

E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 101 47.756.514/0001-35 1.419.925,00 1.419.925,00 3,0799 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 7 - FRACASSADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split piso teto; com capacidade de 42.000 BTU/h (mínima); operação: ciclo 
frio; vazão de ar de no mínimo 1300 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 

consumo aproximado de no máximo de 76 kw

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split piso teto; com capacidade de 42.000 BTU/h (mínima); operação: ciclo frio; vazão de 
ar de no mínimo 1300 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo aproximado de no máximo 
de 76 kwh, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do 
ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em ABS; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 620/1200 x 550/1300 x 
250/650 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/1800 x 200/700 x 180/800 mm (largura x altura x 
profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da ABNT 
Quantidade: 85 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 
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FLAVIO M. AMARAL  657 11.152.989/0001-75 1.419.925,00 1.419.925,00 0,0000 Sim

RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 971 25.126.626/0001-70 1.419.925,00 1.419.925,00 0,0000 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/11/2024 16:45:27    PUBLICADO    

29/11/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

16/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

16/12/2024 10:00:36    DISPUTA    

16/12/2024 10:00:36    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 427) 1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 529) 1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 850) 1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    FLAVIO M. AMARAL (PARTICIPANTE 657) 1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 101) 1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 730) 1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
097)

1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 145)

1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 128) 1.419.925,00

16/12/2024 10:00:36    LANCE    RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME (PARTICIPANTE 971) 1.419.925,00

16/12/2024 10:06:57    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 730) 1.419.000,00

16/12/2024 10:06:58    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 145)

1.419.915,00

16/12/2024 10:07:47    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 145)

1.418.990,00

16/12/2024 10:08:22    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 427) 1.418.980,00

16/12/2024 10:09:08    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 145)

1.418.970,00

16/12/2024 10:09:29    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.418.960,00

16/12/2024 10:10:10    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 427) 1.400.000,00

16/12/2024 10:10:17    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.399.990,00

16/12/2024 10:11:24    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 427) 1.390.000,00

16/12/2024 10:11:27    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.389.990,00

16/12/2024 10:11:48    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 850) 1.390.100,01

16/12/2024 10:11:52    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 145)

1.390.090,01

16/12/2024 10:12:31    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 427) 2,00

16/12/2024 10:12:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 427 no valor de 2,00 foi cancelado pelo próprio licitante autor da oferta.
16/12/2024 10:12:43    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 427) 1.380.000,00

16/12/2024 10:12:50    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.379.990,00

16/12/2024 10:13:24    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 529) 1.379.950,00

16/12/2024 10:13:25    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 730) 1.379.980,00

16/12/2024 10:13:25    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.379.940,00

16/12/2024 10:13:32    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 730) 1.379.930,00

16/12/2024 10:13:38    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 427) 1.378.000,00

16/12/2024 10:13:49    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.377.990,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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16/12/2024 10:14:14    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 730) 1.377.980,00

16/12/2024 10:14:18    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.377.970,00

16/12/2024 10:14:40    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 427) 1.377.900,00

16/12/2024 10:14:42    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.377.890,00

16/12/2024 10:14:47    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 850) 1.378.100,01

16/12/2024 10:15:34    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 730) 1.377.880,00

16/12/2024 10:15:35    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.377.870,00

16/12/2024 10:15:36    TEMPO RANDÔMICO    

16/12/2024 10:15:38    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 529) 1.377.790,00

16/12/2024 10:15:38    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
097)

1.377.860,00

16/12/2024 10:15:40    LANCE    EAGLE CLIMATIZACAO LTDA (PARTICIPANTE 427) 1.377.500,00

16/12/2024 10:15:44    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
097)

1.377.490,00

16/12/2024 10:16:51    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 730) 1.377.480,00

16/12/2024 10:16:54    LANCE    AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI (PARTICIPANTE 
097)

1.377.470,00

16/12/2024 10:18:53    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 850) 1.377.600,01

16/12/2024 10:22:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 971, PARTICIPANTE 128, PARTICIPANTE 101, PARTICIPANTE 657 que apresentaram o valor de 1,419,925.00.
16/12/2024 10:22:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 097, PARTICIPANTE 730, 
PARTICIPANTE 427, PARTICIPANTE 850, PARTICIPANTE 529, PARTICIPANTE 198, PARTICIPANTE 145, PARTICIPANTE 971, 
PARTICIPANTE 128, PARTICIPANTE 101, PARTICIPANTE 657
16/12/2024 10:22:36    FECHADO 1    

16/12/2024 10:23:03    LANCE    SPIN AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 529) 1.147.500,00

16/12/2024 10:23:39    LANCE    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 145)

907.629,15

16/12/2024 10:23:42    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
198)

1.317.500,00

16/12/2024 10:25:39    LANCE    MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (PARTICIPANTE 128) 917.150,00

16/12/2024 10:26:58    LANCE    PRIMER SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 730) 789.000,00

16/12/2024 10:27:16    LANCE    J R MACHADO IMP. E EXP. (PARTICIPANTE 850) 1.027.000,00

16/12/2024 10:27:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 101, PARTICIPANTE 657, PARTICIPANTE 971 que apresentaram o valor de 1,419,925.00.
16/12/2024 10:27:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
16/12/2024 10:27:36    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRIMER SOLUCOES LTDA
16/12/2024 10:27:36    HABILITAÇÃO    

16/12/2024 11:43:01    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 730: Bom dia! Verificamos uma divergência  entre o edital e o termo de referência, referente a quantidade. O 
correto é 5 itens e não 85. É possível manter o mesmo valor para essa quantidade.
16/12/2024 12:01:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 730: Aguardo manifestação.
16/12/2024 13:28:09    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 730: Favor anexar o catálogo do item ofertado.
06/01/2025 12:01:14    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 730: Bom dia! Favor atualizar o valor do item na plataforma BLL, conforme proposta enviada.
06/01/2025 12:01:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 730: Aguardo retorno.
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06/01/2025 16:37:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:37:05    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
06/01/2025 16:37:06    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
PRIMER SOLUCOES LTDA desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital para o lote 07, não 
corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
06/01/2025 16:42:37    MENSAGEM    CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
(PARTICIPANTE 145)Boa tarde Sr. Pregoeiro! Irei verificar o questionamento feito pelo senhor as 11:43, solicito um momento.
06/01/2025 16:52:03    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no 
Edital para o lote 07, não corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
06/01/2025 16:52:03    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
06/01/2025 16:52:03    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:52:12    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital para o lote 07, 
não corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
06/01/2025 16:52:12    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é J R MACHADO IMP. E EXP.
06/01/2025 16:52:12    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:52:22    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
J R MACHADO IMP. E EXP. desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital para o lote 07, não 
corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
06/01/2025 16:52:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:52:22    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é SPIN AR CONDICIONADO LTDA
06/01/2025 16:52:32    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
SPIN AR CONDICIONADO LTDA desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital para o lote 07, não 
corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
06/01/2025 16:52:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:52:32    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA
06/01/2025 16:52:42    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital 
para o lote 07, não corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
06/01/2025 16:52:42    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI
06/01/2025 16:52:42    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:52:52    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital 
para o lote 07, não corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
06/01/2025 16:52:52    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é EAGLE CLIMATIZACAO LTDA
06/01/2025 16:52:52    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:53:01    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
EAGLE CLIMATIZACAO LTDA desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital para o lote 07, não 
corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
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06/01/2025 16:53:01    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:53:01    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
06/01/2025 16:53:12    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital para o lote 07, 
não corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
06/01/2025 16:53:12    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FLAVIO M. AMARAL
06/01/2025 16:53:12    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:53:21    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME
06/01/2025 16:53:21    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
06/01/2025 16:53:22    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
FLAVIO M. AMARAL desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital para o lote 07, não corresponderem ao 
valor de mercado, o lote será fracassado
06/01/2025 16:53:31    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME desclassificado. Motivo: Devido a quantidade e o valor previsto no Edital para o 
lote 07, não corresponderem ao valor de mercado, o lote será fracassado
21/01/2025 09:02:54    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

21/01/2025 09:32:54    EM ADJUDICAÇÃO    

22/01/2025 12:12:27    FRACASSADO    

LOTE 8 - HOMOLOGADO
Remoção, instalação e transferência de aparelhos de ar condicionado

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.500 BTU.
Quantidade: 35 Valor Unit.: 616,175 Valor Total: 21.566,125

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 2 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 21.000 BTU
Quantidade: 30 Valor Unit.: 677,792 Valor Total: 20.333,76

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 3 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 29.000 BTU
Quantidade: 70 Valor Unit.: 731,707 Valor Total: 51.219,49

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 4 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 36.000 BTU
Quantidade: 10 Valor Unit.: 885,751 Valor Total: 8.857,51

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 5 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 42.000 BTU a 48.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.155,328 Valor Total: 6.931,968

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 6 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 231,065 Valor Total: 1.386,39

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 7 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 21.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 288,832 Valor Total: 1.732,992

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 8 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 29.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 346,598 Valor Total: 2.079,588

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FLAVIO M. AMARAL  072 11.152.989/0001-75 233.570,00 179.900,00 Sim

2 RONIE CARLO GODOI 32128367840  295 11.801.088/0001-67 233.570,00 180.000,00 0,06 Sim

3 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 673 14.605.740/0001-66 233.570,00 233.570,00 29,76 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

28/11/2024 16:45:27    PUBLICADO    

29/11/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

16/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

16/12/2024 10:00:37    DISPUTA    

16/12/2024 10:00:37    LANCE    TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO LTDA (PARTICIPANTE 
673)

233.570,00

16/12/2024 10:00:37    LANCE    RONIE CARLO GODOI 32128367840 (PARTICIPANTE 295) 233.570,00

16/12/2024 10:00:37    LANCE    FLAVIO M. AMARAL (PARTICIPANTE 072) 233.570,00

16/12/2024 10:07:58    LANCE    RONIE CARLO GODOI 32128367840 (PARTICIPANTE 295) 233.560,00

16/12/2024 10:15:37    TEMPO RANDÔMICO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 9 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 36.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 365,853 Valor Total: 2.195,118

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 10 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 42.000 BTU a 48.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 423,62 Valor Total: 2.541,72

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 11 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado tipo janela; com capacidade de 7.500 BTU a 12.500 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 211,81 Valor Total: 1.270,86

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 12 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 901,155 Valor Total: 5.406,93

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 13 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 21.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 978,177 Valor Total: 5.869,062

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 14 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar- condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 29.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.055,199 Valor Total: 6.331,194

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 15 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 36.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.139,923 Valor Total: 6.839,538

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 16 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 42.000 BTU a 48.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.525,06 Valor Total: 9.150,36

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 17 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado tipo janela; com capacidade de 7.500 BTU a 12.500 BTU.
Quantidade: 85 Valor Unit.: 308,087 Valor Total: 26.187,395

Marca: Serviço Modelo: 
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16/12/2024 10:19:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes: 
PARTICIPANTE 673, PARTICIPANTE 072 que apresentaram o valor de 233,570.00.
16/12/2024 10:19:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 295, PARTICIPANTE 673, 
PARTICIPANTE 072
16/12/2024 10:19:37    FECHADO 1    

16/12/2024 10:20:45    LANCE    FLAVIO M. AMARAL (PARTICIPANTE 072) 179.900,00

16/12/2024 10:20:48    LANCE    RONIE CARLO GODOI 32128367840 (PARTICIPANTE 295) 180.000,00

16/12/2024 10:24:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
16/12/2024 10:24:37    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLAVIO M. AMARAL
16/12/2024 10:24:38    HABILITAÇÃO    

21/01/2025 09:02:54    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

21/01/2025 09:32:56    EM ADJUDICAÇÃO    

22/01/2025 12:12:27    ADJUDICADO    

22/01/2025 12:12:58    HOMOLOGADO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
TÉCNICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO   AMANDA SILVA MOREIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J R MACHADO IMP. E EXP.  623 53.553.859/0001-94 20.986,00 13.899,97 Sim

2 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 339 37.673.034/0001-57 20.986,00 13.930,00 0,22 Sim

3 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  944 34.822.886/0001-70 20.986,00 13.990,00 0,43 Sim

4 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  504 49.287.699/0001-01 20.986,00 16.989,25 21,44 Sim

5 EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  576 48.207.859/0001-00 20.986,00 17.990,00 5,89 Sim

6 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 015 14.605.740/0001-66 20.986,00 19.990,00 11,12 Sim

7 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 970 25.126.626/0001-70 20.986,00 20.986,00 4,98 Sim

8 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 805 47.756.514/0001-35 20.986,00 20.986,00 0,00 Sim

9 FLAVIO M. AMARAL  861 11.152.989/0001-75 20.986,00 20.986,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 9.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 400 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximado d

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 9.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 400 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo 
aproximado de no máximo de 870w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/780 x 470/550 x 230/450 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 
180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de 
instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da 
ABNT.
Quantidade: 7 Valor Unit.: 1.985,71 Valor Total: 13.899,97

Marca: Serviço Modelo: 

LOTE 2 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 12.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 500 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximado 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE080/2024CJ
Processo Administrativo Nº 846/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 28/11/2024 16:45:27

1 de 7Gerado em: 27/01/2025 13:27:43
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J R MACHADO IMP. E EXP.  183 53.553.859/0001-94 245.767,50 155.400,00 Sim

2 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  752 34.822.886/0001-70 245.700,00 169.999,00 9,39 Sim

3 BEL MICRO COMPUTADORES LTDA  083 71.052.559/0001-03 245.767,50 170.000,00 0,00 Não

4 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 077 37.673.034/0001-57 245.767,50 171.000,00 0,59 Sim

5 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  549 47.808.825/0001-09 245.700,00 176.250,00 3,07 Não

6 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 450 77.853.083/0003-58 245.700,00 183.750,00 4,26 Não

7 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  553 49.287.699/0001-01 245.767,50 201.564,36 9,69 Sim

8 EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  154 48.207.859/0001-00 245.767,50 232.000,00 15,10 Sim

9 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 715 14.605.740/0001-66 245.767,50 240.990,00 3,88 Sim

10 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 876 25.126.626/0001-70 245.767,50 245.767,50 1,98 Sim

11 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 018 47.756.514/0001-35 245.767,50 245.767,50 0,00 Sim

12 FLAVIO M. AMARAL  882 11.152.989/0001-75 245.767,50 245.767,50 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 12.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 500 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo 
aproximado de no máximo de 1160w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 230/450 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 
180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de 
instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da 
ABNT.
Quantidade: 75 Valor Unit.: 2.072,00 Valor Total: 155.400,00

Marca: Serviço Modelo: 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J R MACHADO IMP. E EXP.  680 53.553.859/0001-94 124.479,68 89.048,00 Sim

2 BEL MICRO COMPUTADORES LTDA  021 71.052.559/0001-03 124.479,68 93.000,00 4,44 Não

3 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 660 37.673.034/0001-57 124.479,68 105.600,00 13,55 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 3 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 700 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximado 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 700 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo 
aproximado de no máximo de 1160w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 250/450 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 
180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de 
instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da 
ABNT.
Quantidade: 32 Valor Unit.: 2.782,75 Valor Total: 89.048,00

Marca: Serviço Modelo: 

2 de 7Gerado em: 27/01/2025 13:27:43

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IE
R

R
Y

 T
A

V
A

R
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, A

M
A

N
D

A
 S

IL
V

A
 M

O
R

E
IR

A
, L

U
C

IE
LE

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 C
A

M
A

R
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
S

O
N

 C
O

S
T

A
 e

 J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
E

F
7-

89
F

B
-3

F
1F

-5
76

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
E

F
7-

89
F

B
-3

F
1F

-5
76

0

1Doc:  Proc. Administrativo 72- 846/2024        1964/3481



4 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  117 47.808.825/0001-09 124.448,00 107.200,00 1,52 Não

5 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 642 77.853.083/0003-58 124.448,00 107.843,32 0,60 Não

6 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  687 34.822.886/0001-70 124.768,00 118.900,00 10,25 Sim

7 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 841 14.605.740/0001-66 124.479,68 120.990,00 1,76 Sim

8 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 190 47.756.514/0001-35 124.479,68 124.479,68 2,88 Sim

9 FLAVIO M. AMARAL  630 11.152.989/0001-75 124.479,68 124.479,68 0,00 Sim

10 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  084 49.287.699/0001-01 124.479,68 124.479,68 0,00 Sim

11 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 617 25.126.626/0001-70 124.800,00 124.800,00 0,26 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 952 77.853.083/0003-58 84.504,00 49.200,00 Não

2 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 827 37.673.034/0001-57 84.504,00 51.870,02 5,43 Sim

3 J R MACHADO IMP. E EXP.  847 53.553.859/0001-94 84.504,00 53.820,01 3,76 Sim

4 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  386 34.822.886/0001-70 84.504,00 59.000,00 9,62 Sim

5 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  232 47.808.825/0001-09 84.504,00 59.500,00 0,85 Não

6 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  199 49.287.699/0001-01 84.504,00 66.328,65 11,48 Sim

7 EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  002 48.207.859/0001-00 84.504,00 72.000,00 8,55 Sim

8 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 809 14.605.740/0001-66 84.504,00 80.090,01 11,24 Sim

9 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 098 47.756.514/0001-35 84.504,00 84.504,00 5,51 Sim

10 FLAVIO M. AMARAL  812 11.152.989/0001-75 84.504,00 84.504,00 0,00 Sim

11 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 274 25.126.626/0001-70 84.504,00 84.504,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

PRIMER SOLUCOES LTDA  264 47.725.628/0001-18 84.504,00 46.650,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BEL MICRO COMPUTADORES LTDA  775 71.052.559/0001-03 84.504,00 40.999,92 Não

INABILITADOS

LOTE 4 - EM ADJUDICAÇÃO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 24.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 870 a 1.020 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 
220V, 60Hz, monofásico; com consumo apr

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 24.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 870 a 1.020 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 48kwh/m, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste 
de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/960 x 480/700 x 250/320 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/1080 x 250/330 x 
180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de 
instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 
16401-1.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.100,00 Valor Total: 49.200,00

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 J R MACHADO IMP. E EXP.  121 53.553.859/0001-94 147.150,00 73.200,00 Sim

2 PRIMER SOLUCOES LTDA  997 47.725.628/0001-18 147.150,00 82.290,00 12,42 Sim

3 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 570 77.853.083/0003-58 147.150,00 82.300,00 0,01 Não

4 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 291 37.673.034/0001-57 147.150,00 82.390,00 0,11 Sim

5 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  120 34.822.886/0001-70 147.150,00 94.400,00 14,58 Sim

6 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  398 47.808.825/0001-09 147.150,00 103.500,00 9,64 Não

7 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  235 49.287.699/0001-01 147.150,00 105.158,97 1,60 Sim

8 EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  209 48.207.859/0001-00 147.150,00 138.000,00 31,23 Sim

9 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 804 14.605.740/0001-66 147.150,00 140.090,01 1,51 Sim

10 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 989 47.756.514/0001-35 147.150,00 147.150,00 5,04 Sim

11 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 600 25.126.626/0001-70 147.150,00 147.150,00 0,00 Sim

12 FLAVIO M. AMARAL  527 11.152.989/0001-75 147.150,00 147.150,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BEL MICRO COMPUTADORES LTDA  759 71.052.559/0001-03 147.150,00 68.000,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 29.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximad

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 29.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 3.100w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste 
de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em ABS; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 
620/1200 x 550/950 x 250/650 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 230/450 x 180/350 mm (largura x 
altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.
Quantidade: 15 Valor Unit.: 4.880,00 Valor Total: 73.200,00

Marca: Serviço Modelo: 

LOTE 6 - HOMOLOGADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 36.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 

Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximad

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 36.000 BTU/h (mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 3.100w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste 
de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em ABS; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 
620/1200 x 550/950 x 250/650 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 230/450 x 180/350 mm (largura x 
altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.
Quantidade: 65 Valor Unit.: 7.490,00 Valor Total: 486.850,00

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 557 37.673.034/0001-57 859.021,80 486.850,00 Sim

2 PRIMER SOLUCOES LTDA  618 47.725.628/0001-18 858.975,00 510.000,00 4,76 Sim

3 CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE 
INFORMATICA LTDA

 333 10.592.584/0002-76 859.021,80 555.510,80 8,92 Sim

4 BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA  657 34.822.886/0001-70 858.975,00 558.000,00 0,45 Sim

5 SPIN AR CONDICIONADO LTDA  292 47.808.825/0001-09 858.975,00 607.750,00 8,92 Não

6 J R MACHADO IMP. E EXP.  195 53.553.859/0001-94 859.021,80 676.000,00 11,23 Sim

7 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 244 14.605.740/0001-66 859.021,80 810.000,00 19,82 Sim

8 VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA  400 49.287.699/0001-01 859.021,80 840.000,00 3,70 Sim

9 AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 786 77.853.083/0003-58 858.975,00 847.459,47 0,89 Não

10 RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 277 25.126.626/0001-70 858.975,00 858.975,00 1,36 Sim

11 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 449 47.756.514/0001-35 859.021,80 859.021,80 0,01 Sim

12 FLAVIO M. AMARAL  154 11.152.989/0001-75 859.021,80 859.021,80 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

PRIMER SOLUCOES LTDA  730 47.725.628/0001-18 1.419.925,00 789.000,00 Sim

CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE 
INFORMATICA LTDA

 145 10.592.584/0002-76 1.419.925,00 907.629,15 15,0354 Sim

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA

 128 37.673.034/0001-57 1.419.925,00 917.150,00 1,0490 Sim

J R MACHADO IMP. E EXP.  850 53.553.859/0001-94 1.419.925,00 1.027.000,00 11,9773 Sim

SPIN AR CONDICIONADO LTDA  529 47.808.825/0001-09 1.419.925,00 1.147.500,00 11,7332 Não

TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 198 14.605.740/0001-66 1.419.925,00 1.317.500,00 14,8148 Sim

AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA EIRELI

 097 77.853.083/0003-58 1.419.925,00 1.377.470,00 4,5518 Não

EAGLE CLIMATIZACAO LTDA  427 48.207.859/0001-00 1.419.925,00 1.377.500,00 0,0022 Sim

E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
LTDA

 101 47.756.514/0001-35 1.419.925,00 1.419.925,00 3,0799 Sim

FLAVIO M. AMARAL  657 11.152.989/0001-75 1.419.925,00 1.419.925,00 0,0000 Sim

DESCLASSIFICADOS

LOTE 7 - FRACASSADO
Aparelho de ar-condicionado tipo split piso teto; com capacidade de 42.000 BTU/h (mínima); operação: ciclo 
frio; vazão de ar de no mínimo 1300 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 

consumo aproximado de no máximo de 76 kw

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND
Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split piso teto; com capacidade de 42.000 BTU/h (mínima); operação: ciclo frio; vazão de 
ar de no mínimo 1300 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo aproximado de no máximo 
de 76 kwh, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do 
ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em ABS; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 620/1200 x 550/1300 x 
250/650 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/1800 x 200/700 x 180/800 mm (largura x altura x 
profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da ABNT 
Quantidade: 85 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 
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RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI-ME

 971 25.126.626/0001-70 1.419.925,00 1.419.925,00 0,0000 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO
Remoção, instalação e transferência de aparelhos de ar condicionado

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.500 BTU.
Quantidade: 35 Valor Unit.: 616,175 Valor Total: 21.566,125

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 2 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 21.000 BTU
Quantidade: 30 Valor Unit.: 677,792 Valor Total: 20.333,76

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 3 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 29.000 BTU
Quantidade: 70 Valor Unit.: 731,707 Valor Total: 51.219,49

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 4 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 36.000 BTU
Quantidade: 10 Valor Unit.: 885,751 Valor Total: 8.857,51

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 5 Unidade: Serviço
Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 42.000 BTU a 48.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.155,328 Valor Total: 6.931,968

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 6 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 231,065 Valor Total: 1.386,39

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 7 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 21.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 288,832 Valor Total: 1.732,992

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 8 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 29.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 346,598 Valor Total: 2.079,588

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 9 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 36.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 365,853 Valor Total: 2.195,118

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 10 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 42.000 BTU a 48.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 423,62 Valor Total: 2.541,72

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 11 Unidade: Serviço
Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado tipo janela; com capacidade de 7.500 BTU a 12.500 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 211,81 Valor Total: 1.270,86

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 12 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 901,155 Valor Total: 5.406,93

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 13 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 21.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 978,177 Valor Total: 5.869,062

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 14 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar- condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 29.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.055,199 Valor Total: 6.331,194

Marca: Serviço Modelo: 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FLAVIO M. AMARAL  072 11.152.989/0001-75 233.570,00 179.900,00 Sim

2 RONIE CARLO GODOI 32128367840  295 11.801.088/0001-67 233.570,00 180.000,00 0,06 Sim

3 TRATAMENTO TÉCNICO DE AR 
CONDICIONADO LTDA

 673 14.605.740/0001-66 233.570,00 233.570,00 29,76 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 15 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 36.000 BTU
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.139,923 Valor Total: 6.839,538

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 16 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 42.000 BTU a 48.000 BTU.
Quantidade: 6 Valor Unit.: 1.525,06 Valor Total: 9.150,36

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 17 Unidade: Serviço
Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado tipo janela; com capacidade de 7.500 BTU a 12.500 BTU.
Quantidade: 85 Valor Unit.: 308,087 Valor Total: 26.187,395

Marca: Serviço Modelo: 

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
TÉCNICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO   AMANDA SILVA MOREIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE080/2024CJ
Processo Administrativo Nº 846/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

Data de Publicação: 28/11/2024 16:45:27

TOTAL DO PROCESSO:   48.115.385,79

Item: 1

Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 9.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 400 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de no máximo de 870w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em 
plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 650/780 x 470/550 x 
230/450 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 180/350 mm (largura x altura x 
profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em 
português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da 
ABNT.

Quantidade: 7 Val. Ref.: 2.998,00

Unidade: UND

Total Item: 13.899,97

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 1.985,71

Quant.: 7 Total: 97.299,79LOTE 1 Num: 623 Lance: 13.899,97

Item: 1

Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 12.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 500 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de no máximo de 1160w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em 
plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 
230/450 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 180/350 mm (largura x altura x 
profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em 
português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da 
ABNT.

Quantidade: 75 Val. Ref.: 3.276,90

Unidade: UND

Total Item: 155.400,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 2.072,00

Quant.: 75 Total: 11.655.000,00LOTE 2 Num: 183 Lance: 155.400,00

Item: 1

Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 700 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de no máximo de 1160w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em 
plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 
250/450 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 180/350 mm (largura x altura x 
profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em 
português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da 
ABNT.

Quantidade: 32 Val. Ref.: 3.889,99

Unidade: UND

Total Item: 89.048,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 2.782,75

Quant.: 32 Total: 2.849.536,00LOTE 3 Num: 680 Lance: 89.048,00

J R MACHADO IMP. E EXP. 53.553.859/0001-94 15.699.835,79
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Item: 1

Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 29.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de no máximo de 3.100w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em 
ABS; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 620/1200 x 550/950 x 250/650 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 230/450 x 180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização 
do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em português e certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.

Quantidade: 15 Val. Ref.: 9.810,00

Unidade: UND

Total Item: 73.200,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 4.880,00

Quant.: 15 Total: 1.098.000,00LOTE 5 Num: 121 Lance: 73.200,00

Item: 1

Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 24.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 870 a 1.020 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com consumo aproximado de no máximo de 48kwh/m, classificação energética (selo Procel) A; 
Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 650/960 
x 480/700 x 250/320 mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/1080 x 250/330 x 180/350 mm 
(largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de 
instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e 
com a NBR 16401-1.

Quantidade: 12 Val. Ref.: 7.042,00

Unidade: UND

Total Item: 49.200,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 4.100,00

Quant.: 12 Total: 590.400,00LOTE 4 Num: 952 Lance: 49.200,00

AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI 77.853.083/0003-58 590.400,00

Item: 1

Descrição: Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 36.000 BTU/h (mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de no máximo de 3.100w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa condensadora; gabinete confeccionado em 
ABS; unidade externa deverá medir aproximadamente entre 620/1200 x 550/950 x 250/650 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 230/450 x 180/350 mm (largura x altura x profundidade); com utilização 
do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; manual de instruções em português e certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.

Quantidade: 65 Val. Ref.: 13.215,72

Unidade: UND

Total Item: 486.850,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 7.490,00

Quant.: 65 Total: 31.645.250,00LOTE 6 Num: 557 Lance: 486.850,00

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 37.673.034/0001-57 31.645.250,00

Item: 1

Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.500 BTU.

Quantidade: 35 Val. Ref.: 800,00

Unidade: Serviço

Total Item: 21.566,125

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 616,175

Item: 2

Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 21.000 BTU

Quantidade: 30 Val. Ref.: 880,00

Unidade: Serviço

Total Item: 20.333,76

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 677,792

Quant.: 1 Total: 179.900,00LOTE 8 Num: 072 Lance: 179.900,00

FLAVIO M. AMARAL 11.152.989/0001-75 179.900,00
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Item: 3

Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 29.000 BTU

Quantidade: 70 Val. Ref.: 950,00

Unidade: Serviço

Total Item: 51.219,49

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 731,707

Item: 4

Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 36.000 BTU

Quantidade: 10 Val. Ref.: 1.150,00

Unidade: Serviço

Total Item: 8.857,51

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 885,751

Item: 5

Descrição: Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 42.000 BTU a 48.000 BTU.

Quantidade: 6 Val. Ref.: 1.500,00

Unidade: Serviço

Total Item: 6.931,968

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 1.155,328

Item: 6

Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.000 BTU

Quantidade: 6 Val. Ref.: 300,00

Unidade: Serviço

Total Item: 1.386,39

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 231,065

Item: 7

Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 21.000 BTU

Quantidade: 6 Val. Ref.: 375,00

Unidade: Serviço

Total Item: 1.732,992

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 288,832

Item: 8

Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 29.000 BTU.

Quantidade: 6 Val. Ref.: 450,00

Unidade: Serviço

Total Item: 2.079,588

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 346,598

Item: 9

Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 36.000 BTU

Quantidade: 6 Val. Ref.: 475,00

Unidade: Serviço

Total Item: 2.195,118

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 365,853

Item: 10

Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 42.000 BTU a 48.000 BTU.

Quantidade: 6 Val. Ref.: 550,00

Unidade: Serviço

Total Item: 2.541,72

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 423,62

Item: 11

Descrição: Remoção de aparelhos de ar-condicionado tipo janela; com capacidade de 7.500 BTU a 12.500 BTU.

Quantidade: 6 Val. Ref.: 275,00

Unidade: Serviço

Total Item: 1.270,86

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 211,81

Item: 12

Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.000 BTU.

Quantidade: 6 Val. Ref.: 1.170,00

Unidade: Serviço

Total Item: 5.406,93

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 901,155

Item: 13

Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 21.000 BTU

Quantidade: 6 Val. Ref.: 1.270,00

Unidade: Serviço

Total Item: 5.869,062

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 978,177

Item: 14

Descrição: Transferência de aparelhos de ar- condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 29.000 
BTU.

Quantidade: 6 Val. Ref.: 1.370,00

Unidade: Serviço

Total Item: 6.331,194

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 1.055,199

Item: 15 Unidade: Serviço Marca: Serviço Modelo: 
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
TÉCNICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO   AMANDA SILVA MOREIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 36.000 BTU

Quantidade: 6 Val. Ref.: 1.480,00 Total Item: 6.839,538Valor Unit.: 1.139,923

Item: 16

Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 42.000 BTU a 48.000 BTU.

Quantidade: 6 Val. Ref.: 1.980,00

Unidade: Serviço

Total Item: 9.150,36

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 1.525,06

Item: 17

Descrição: Transferência de aparelhos de ar condicionado tipo janela; com capacidade de 7.500 BTU a 12.500 BTU.

Quantidade: 85 Val. Ref.: 400,00

Unidade: Serviço

Total Item: 26.187,395

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 308,087

4 de 4Gerado em: 27/01/2025 13:27:33

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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  Proc. Administrativo 73- 846/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data:  27/01/2025 às 13:33:59

 

Boa tarde!

Segue para análise e parecer.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati, 27 de janeiro de 2025. 

DA: PREGOEIRA 
PARA:  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
PROCESSO Nº648/2024 1DOC – PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-
condicionado e de empresa especializada para o seu manejo (instalação, remoção e 
transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, 
por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

 Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar       
providenciando a Adjudicação e Homologação do lote 04, considerando que o lote 07 
fracassou devido a quantidade e o valor previsto no edital, não corresponderem ao valor de 
mercado e os lotes 01, 02, 03, 05, 06 e 08, já foram homologados devido a necessidade e 
urgência na aquisição dos aparelhos de ares-condicionados, bem como a contratação dos 
serviços. 

 
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 080/2024   foi realizada no portal BLL COMPRAS 
no dia 16/12/2024, às 09:00 horas com a participação de 15(quinze) empresas, quais 
sejam:  
 
J R MACHADO IMP. E EXP. 
MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 
VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 
EAGLE CLIMATIZACAO LTDA 
TRATAMENTO TÉCNICO DE AR CONDICIONADO 
RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 
FLAVIO M. AMARAL 
PIN AR CONDICIONADO LTDA 
AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA EIRELLI 
BEL MICRO COMPUTADORES LTDA 
PRIMER SOLUCOES LTDA 
CONTROLE SERVIÇOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
RONIE CARLO GODOI 32128367840 
 
Após a fase de lances foi solicitado que as empresas inicialmente consideradas vencedoras 
enviassem as propostas atualizadas e catálogos para análise. 
Durante a análise dos documentos de habilitação foi verificado que a empresa BEL MICRO 
COMPUTADORES LTDA, apresentou Certidão perante a Receita Federal vencida, por não 
ser ME/EPP, não tem o prazo para regularização conforme o item 10.11 do edital. (Desp. 
51). A próxima empresa classificada PRIMER SOLUÇÕES LTDA, não apresentou proposta 
atualizada e foi desclassificada conforme item 9.8 do edital. A empresa AGASERV 
COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI, próxima classificada, teve sua proposta e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IE
LE

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 C
A

M
A

R
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
S

O
N

 C
O

S
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
E

E
8-

88
A

E
-2

77
5-

B
2A

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
E

E
8-

88
A

E
-2

77
5-

B
2A

4

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: emissao_AEE888AE2775B2A4228BE8EB_proc.-administrativo-73--846-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        1976/3481

http://www.cajati.sp.gov.br/
mailto:compras@cajati.sp.gov.br


 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

catálogo aprovados pela servidora da Secretaria Municipal da Saúde, Amanda Silva Moreira 
(desp. 62) 
Após a conferência dos documentos de habilitação a empresa foi declarada vencedora. Pois 
atendeu a todas as exigências do edital. 
 
Foi comunicado via chat na plataforma BLL e publicado no Diário Oficial do Município que às 
09:00h do dia 24 de janeiro de 2025, seria aberto no sistema o prazo para manifestação de recurso. 
Todavia, não houve manifestação pelos licitantes. 
 
 
Ultrapassada a fase recursal, foi declarada vencedora do lote 04 a licitante a seguir: 
 
 
AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI  

LOTE 04 R$ 49.200,00 
 
 
Sendo o que temos para o momento. 

 
 

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA 
Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 74- 846/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data:  28/01/2025 às 08:34:03

 

Prezada,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
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E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 648/2024 
Pregão Eletrônico nº 080/2024 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.  
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
 

A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 
No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 13, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 

14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 
O aviso de edital foi regularmente publicado com sessão marcada 

para 16/12/2024 (Despacho 21), atendendo assim plenamente o Princípio da 

Publicidade. 

 
 Cadastraram propostas as licitantes J R MACHADO IMP. E EXP.; 

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO; BRAVAR COMERCIO E SERVICOS LTDA; VALE 

COMERCIO DE MATERIAIS LTDA; EAGLE CLIMATIZACAO LTDA; TRATAMENTO 

TÉCNICO DE AR CONDICIONADO; RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS; E.L.A 

DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA; FLAVIO M. AMARAL; PIN AR CONDICIONADO 

LTDA; AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TÉCNICA EIRELLI; BEL MICRO 

COMPUTADORES LTDA; PRIMER SOLUCOES LTDA; CONTROLE SERVIÇOS E 

COMERCIO DE INFORMATICA LTDA; RONIE CARLO GODOI 32128367840A. 

 
Após a abertura da proposta, análises das documentações foram 

classificadas conforme disposto no Memorando do Agente de Contratações (Despacho 73). 

 
É o relatório. Opino. 

 
Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor 

público. 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
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Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

 
Destarte, trata-se de Pregão Eletrônico para Contratação de 

empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa 

especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos 

setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (SRP), que obedeceu ao artigo 53 e seguintes da Lei de Licitações. 

 
Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao 

Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e 

atendimento aos prazos legais.  

 
E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo 

possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação parcial do certame e adjudicação do objeto a licitante vencedora nos 

termos do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 
 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 
 

Cajati, 28 de janeiro de 2024. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 75- 846/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  28/01/2025 às 11:05:08

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com o inciso IV do
Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_080_2024_final.pdf

PE080_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO_FINAL.pdf
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Estado de São Paulo 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO FINAL 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 846/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de 
empresa especializada para o seu manejo ( instalação, remoção e transferência)  para 
diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) . 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura do respect ivo contrato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 
4)  AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA (CNPJ 77.853.083/ 0003-58): 

Lote 004: R$ 49.200,00     

 

Cajat i/ SP, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 76- 846/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/01/2025 às 17:08:58

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da adjudicação e homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000362.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Proc. Administrativo 77- 846/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/01/2025 às 08:41:43

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SEADM-DAGEP-DSOS, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM-PROC4, SEADM-CMA

Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa

especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da

Prefeitura do Município de Cajati - SP.

 

 Bom dia! anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_FINAL_PE_80_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_FINAL_PE_80_2024.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 29 de janeiro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Homologação do Pregão Eletrônico nº 080/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SPTERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 846/2024 1DOCPREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2024

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa
especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da
Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico o objeto e Homologo o
procedimento licitatório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos
termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do respectivo
contrato ou retirada de documento equivalente, no seguinte valor:

4) AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA (CNPJ 77.853.083/0003-58):Lote 004: R$
49.200,00.

Cajati/SP, 28 de janeiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGAPrefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.01.28.3.1.105.1.26.846075
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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  Proc. Administrativo 78- 846/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data:  29/01/2025 às 09:23:23

 

Bom dia! Camila Karine de Morais Redhed Camargo - SEAJ

Anexo para assinatura digital e encaminho para elaboração da respectiva Ata de Registro de Preços do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_atas_de_registro_de_precos_4_2025_jailton_PE_80_2024_final.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 29/01/2025 09:39:53 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 07C1-83ED-C0FB-BD8A 

1Doc:          2002/3481



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

  

Página 16 de 17 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 9/ 2025-JPS                 Cajati/ SP, 29 de janeiro de 2025. 
 

 

DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 

 

 

 

Solicitamos que sejam elaboradas TERMOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS referente a 

Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de 
empresa especializada para o seu manejo ( instalação, remoção e transferência)  para 
diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP), sendo: 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

4)  ATA SRP 004/ 2025-4 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 77.853.083/ 0003-58 

Nome da Detentora da Ata: AGASERV COM ÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 

Responsável: Sra. Tânia Regina dos Santos Marques, brasileira, casada, empresária, 
portadora do RG 1569249, CPF nº 537.620.889-34, residente e domiciliada à Rua 
Henrique Lage, nº 2181 – Santa Bárbara – Criciúma – SC (88801-010), nascida em 
02/ 05/ 1965, representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Guarapari, nº  200 – Galpão 01 – M ódulo 03 – Caxias do Sul – Viana – ES (29136-

344) 

Número da Ata de Registro de Preços: 004/2025-4 

Data de assinatura: 24/01/2025 

Tipo de objeto: Manutenção e aquisição de ar condicionado 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de 
empresa especializada para o seu manejo ( instalação, remoção e transferência)  para 
diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 29/01/2025 

Data término da vigência: 29/01/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos 

reais) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE080/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

ATA DE SRP Nº 004/ 2025 
29/ 01/ 2025 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

  

Página 17 de 17 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Processo: 846/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 84.504,00 

Número de Proponentes: 15 (quinze) 

Número de Habilitados: 03 (três) 

Número de Classificados: 15 (quinze) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: compras@agaserv.com.br / licitacao@agaserv.com.br                                                                   

Telefone: (48) 3437-5556 / (48) 99994-3564      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Proc. Administrativo 79- 846/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 29/01/2025 às 09:24:27

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SEADM-DAGEP-DSOS, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM-PROC4, SEADM-CMA

Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa

especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da

Prefeitura do Município de Cajati - SP.

 

 Bom dia! Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa - SEADM-DESUP Gabriel Orbeli França - SEADM

O presente processo se encontra finalizado. Segue para providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 80- 846/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  03/02/2025 às 10:16:47

 

Prezados,

Encaminho as Ata e a publicação no PNCP.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

ARP_004_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

ARP_004_25_1.pdf

ARP_004_25_2.pdf

ARP_004_25_3.pdf

ARP_004_25_4.pdf

1Doc:          2008/3481



Ata nº 4/2025
Última atualização 24/01/2025

Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu
manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP
(Sistema de Registro de Preços).

   Atas

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 24/01/2025 Data de assinatura: 24/01/2025 Vigência: de 24/01/2025 a 24/01/2026

Id ata PNCP: 64037815000128-1-000502/2025-000001 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000502/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

cae81767a58e47e48860f4d2b385ca28ARP 00425
1.pdf

31/01/2025 Ata de Registro de Preço

cffcbe737ceb42e1944903e5fdc86b2fARP 00425
2.pdf

31/01/2025 Ata de Registro de Preço

9f5a5f9a46244d39b03dcc4f227b5ecdARP 00425
3.pdf

31/01/2025 Ata de Registro de Preço

5c65f4ec77834a229129c14c3999b2d3ARP 00425
4.pdf

31/01/2025 Ata de Registro de Preço

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/02/2025, 09:18 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2024/502/1 1/2
1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (1/2)        2009/3481

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/atas
https://pncp.gov.br/app/editais/64037815000128/2024/502
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

03/02/2025, 09:18 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/64037815000128/2024/502/1 2/2
1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (2/2)        2010/3481
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tel:08009789001
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https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 846/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
080/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 63-846/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

1) J R MACHADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP: 
Avenida Mascarenha de Moraes, nº 2572 – Bairro Santa Luzia – Guajará-Mirim – RO (76850-000) 
CNPJ/MF: 53.553.859/0001-94 – IE: 00000006871976 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa 

especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

01 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
9.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 400 
m³/h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de 
no máximo de 870w, 
classificação energética 
(selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico 
e chapa de aço 
galvanizado; unidade 

7 UND 
R$ 

1.985,71 
R$ 

13.899,97 

Caceair 
CACE02SFINV09INT 
CACE02SFINV09EXT 
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A

JOAO ROBERTO 

MACHADO:441

33332920

Assinado de forma digital 

por JOAO ROBERTO 

MACHADO:44133332920 

Dados: 2025.01.31 

08:31:40 -04'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_25_1.pdf (1/18)        2011/3481
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externa deverá medir 
aproximadamente entre 
650/780 x 470/550 x 
230/450 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/900 x 
250/300 x 180/350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e 
normas da ABNT. 

02 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
12.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 500 
m³/h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, 
classificação energética 
(selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico 
e chapa de aço 
galvanizado; unidade 
externa deverá medir 
aproximadamente entre 
650/900 x 480/650 x 
230/450 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/900 x 
250/300 x 180/350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 

75 UND 
R$ 

2.072,00 
R$ 

155.40.0,00 

Caceair 
CACE02SFINV12INT 
CACE02SFINV12EXT 
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JOAO ROBERTO 

MACHADO:441

33332920

Assinado de forma digital 

por JOAO ROBERTO 

MACHADO:44133332920 

Dados: 2025.01.31 08:31:48 

-04'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_25_1.pdf (2/18)        2012/3481
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certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e 
normas da ABNT. 

03 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
18.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 700 
m³/h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, 
classificação energética 
(selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico 
e chapa de aço 
galvanizado; unidade 
externa deverá medir 
aproximadamente entre 
650/900 x 480/650 x 
250/450 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/900 x 
250/300 x 180/350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e 
normas da ABNT. 

32 UND 
R$ 

2.782,75 
R$ 

89.048,00 

Caceair 
CACE02SFINV18INT 
CACE02SFINV18EXT 

05 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
29.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 1.250 
m³/h; com filtro do tipo 

15 UND 
R$ 

4.880,00 
R$ 

73.200,00 

Caceair 
CACE02SFINV30INT 
CACE02SFINV30EXT 
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JOAO ROBERTO 

MACHADO:441

33332920

Assinado de forma digital 

por JOAO ROBERTO 

MACHADO:44133332920 

Dados: 2025.01.31 08:31:55 

-04'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_25_1.pdf (3/18)        2013/3481
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lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de 
no máximo de 3.100w, 
classificação energética 
(selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; 
unidade externa deverá 
medir aproximadamente 
entre 620/1200 x 
550/950 x 250/650 mm 
(largura x altura x 
profundidade) e a unidade 
interna 750/1300 x 
230/450 x 180/350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e com a 
NBR 16401-1. 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas será a gerenciadora 
da presente Ata de Registro de Preços.  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
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JOAO ROBERTO 

MACHADO:4413

3332920

Assinado de forma digital 

por JOAO ROBERTO 

MACHADO:44133332920 

Dados: 2025.01.31 

08:32:02 -04'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_25_1.pdf (4/18)        2014/3481
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
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5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
080/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 080/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 080/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A realização dos fornecimentos será de forma parcelada de acordo com a 
requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
para os itens dos lotes 01 a 07 a contar do recebimento do Pedido de Compra, emitido pelo 
Departamento de Suprimentos informando a data e local do mesmo; os serviços indicados no lote 
08 deverão ser realizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, inclusive em fins de semana 
e feriados nos locais em que houver representante do Município, a partir do Pedido enviado pelo 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati 

Todos os materiais / serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a 
necessidade do município  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
b.1) Os itens mencionados no Lote 01 a 07, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central, localizado da Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico do Pato, neste município, no 
horário das 13:30 às 17:00 horas. A prestação de serviços indicada no Lote 08, deverá ser solicitada 
pelo setor demandante e agendada para execução. As entregas deverão ser efetuadas no 
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Almoxarifado Central, localizado da Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico do Pato, neste 
município, no horário das 13:30 às 17:00 horas.  

b.2) A entrega dos produtos indicados nos Lotes 01 a 07 será no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis após o recebimento do Pedido de Compra; os serviços indicados no lote 08 deverão ser 
realizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, inclusive em fins de semana e feriados nos 
locais em que houver representante do Município, a partir do Pedido enviado pelo Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

b.3) Todos os materiais/ serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a 
necessidade do município  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
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requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos e/ou serviços, estritamente de acordo com o Termo 

de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
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Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos e/ou serviços no prazo preestabelecido e de acordo 
com as especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos e/ou serviços se estiverem em 
desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados 
da notificação que lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habil itação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos e serviços, podendo sustar ou recusar fornecimentos 
realizados em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos e 
serviços, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e 
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“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos e serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma 
vez que dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos e serviços prestados serão 
exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se 
a empresa está realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, 
a Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 
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O Gestor da presente ata será o servidor GABRIEL ORBELI FRANÇA, Secretário Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas, sendo que a fiscalização será exercida por cada Secretaria 
requisitante, conforme Portaria 101/2025 de 24/01/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 080/2024, e as propostas da 
empresa: J R MACHADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP. O responsável pela 
fiscalização da presente Ata será a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
conforme Portaria 101/2025 de 24/01/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 24 de janeiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

J R MACHADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP 
João Roberto Machado 

RG 32944264/ CPF 441.333.329-20 
Sócio-Administrador 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO ) 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
  CONTRATADO: J R MACHADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2025- 1 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de 
empresa especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para 
diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Cajati, 24 de Janeiro de 2025. 
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JOAO ROBERTO 

MACHADO:441

33332920

Assinado de forma digital 

por JOAO ROBERTO 

MACHADO:44133332920 

Dados: 2025.01.31 

08:33:33 -04'00'

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_25_1.pdf (15/18)        2025/3481



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 Página 2 de 3 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
 
 

Pela contratada: 
 
    Nome: JOÃO ROBERTO MACHADO 

Cargo: Sócio - Administrador 

CPF: 441.333.329-20 

Assinatura:   

 
CORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
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JOAO ROBERTO 

MACHADO:441

33332920

Assinado de forma digital 

por JOAO ROBERTO 

MACHADO:44133332920 

Dados: 2025.01.31 

08:33:48 -04'00'
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Cargo: Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

CPF: 151.414.638-00 

Assinatura:   
 
 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________________________________ 

Nome:  ________________________________ 

Cargo:  ________________________________ 

   CPF:  ________________________________ 

Assinatura:   
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MACHADO:441

33332920

Assinado de forma digital 

por JOAO ROBERTO 

MACHADO:44133332920 

Dados: 2025.01.31 

08:33:59 -04'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E1D7-0162-0978-4AAA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 28/01/2025 11:34:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 31/01/2025 08:50:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E1D7-0162-0978-4AAA

JOAO ROBERTO 

MACHADO:441

33332920

Assinado de forma 

digital por JOAO 

ROBERTO 

MACHADO:44133332920 

Dados: 2025.01.31 

08:34:07 -04'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 846/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
080/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 63-846/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

2) MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP: 
Avenida Oitocentos, s/nº - Galpão 01 – Quadra 18 – Lote M02 – Box 05 – Terminal Intermodal da 
Serra – Serra – ES (29161-389) 
CNPJ/MF: 37.673.034/0001-57 – IE: 084.221.77-1 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa 

especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

06 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
36.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de 
ar de no mínimo 1.250 m³/h; 
com filtro do tipo lavável; 
voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo 
aproximado de no máximo 
de 3.100w, classificação 
energética (selo Procel) A; 
Funções: refrigeração e 
ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do 
ventilador; com baixo nível 
de ruído; equipamento 
composto de uma unidade 
interna evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; 
unidade externa deverá 
medir aproximadamente 
entre 620/1200 x 550/950 x 

65 UND 
R$ 

7.940,00 
R$ 

486.850,00 
Philco 

PAC36000IQFM15 
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250/650 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/1300 x 
230/450 x 180/350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) meses; 
de acordo com a legislação 
vigente e com a NBR 16401-
1. 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas será a gerenciadora 
da presente Ata de Registro de Preços.  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
080/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 080/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 080/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A realização dos fornecimentos será de forma parcelada de acordo com a 
requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
para os itens dos lotes 01 a 07 a contar do recebimento do Pedido de Compra, emitido pelo 
Departamento de Suprimentos informando a data e local do mesmo; os serviços indicados no lote 
08 deverão ser realizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, inclusive em fins de semana 
e feriados nos locais em que houver representante do Município, a partir do Pedido enviado pelo 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati 

Todos os materiais / serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a 
necessidade do município  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
b.1) Os itens mencionados no Lote 01 a 07, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central, localizado da Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico do Pato, neste município, no 
horário das 13:30 às 17:00 horas. A prestação de serviços indicada no Lote 08, deverá ser solicitada 
pelo setor demandante e agendada para execução. As entregas deverão ser efetuadas no 
Almoxarifado Central, localizado da Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico do Pato, neste 
município, no horário das 13:30 às 17:00 horas.  

b.2) A entrega dos produtos indicados nos Lotes 01 a 07 será no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis após o recebimento do Pedido de Compra; os serviços indicados no lote 08 deverão ser 
realizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, inclusive em fins de semana e feriados nos 
locais em que houver representante do Município, a partir do Pedido enviado pelo Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

b.3) Todos os materiais/ serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a 
necessidade do município  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos e/ou serviços, estritamente de acordo com o Termo 

de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
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Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos e/ou serviços no prazo preestabelecido e de acordo 
com as especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos e/ou serviços se estiverem em 
desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados 
da notificação que lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habil itação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos e serviços, podendo sustar ou recusar fornecimentos 
realizados em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos e 
serviços, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, G

U
S

T
A

V
O

 F
E

LI
P

E
 V

A
Z

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
5B

7-
6E

10
-1

34
2-

35
5E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

5B
7-

6E
10

-1
34

2-
35

5E

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_25_2.pdf (7/15)        2035/3481



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 8 de 11 
 
 

a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos e serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma 
vez que dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos e serviços prestados serão 
exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se 
a empresa está realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, 
a Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

O Gestor da presente ata será o servidor GABRIEL ORBELI FRANÇA, Secretário Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas, sendo que a fiscalização será exercida por cada Secretaria 
requisitante, conforme Portaria 101/2025 de 24/01/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 080/2024, e as propostas da 
empresa: MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP. O responsável pela fiscalização da 
presente Ata será a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, conforme Portaria 
101/2025 de 24/01/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 24 de janeiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP 
Gustavo Felipe Vaz 

RG 6409319/ CPF 083.393.199-73 
Sócio-Administrador 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO ) 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
  CONTRATADO: MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP 

  ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2025- 1 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de 

empresa especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para 

diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (SRP). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

d)  
e) então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

f) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

g) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 24 de Janeiro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   

 

 

Pela contratada: 
 

    Nome: GUSTAVO FELIPE VAZ 

Cargo: Sócio - Administrador 

CPF: 083.393.199-73 

Assinatura:   

 

CORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Cargo: Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

CPF: 151.414.638-00 

Assinatura:   
 

 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________________________________ 

Nome:  ________________________________ 

Cargo:  ________________________________ 

   CPF:  ________________________________ 

Assinatura:   
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- ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 846/2024 1DOC 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
080/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 63-846/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

3) FLÁVIO M. AMARAL - ME: 

Rua Ocidente, nº 258 – Vila Antunes – Cajati – SP (11950-000) 
CNPJ/MF: 11.152.989/0001-75 – IE: 740.068.526-114 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa 

especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

08 

1 

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 9.000 BTU a 12.500 
BTU. 

35 Serviço 
R$ 

616,17 
R$ 

21.565,95 

 

2 

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

30 Serviço 
R$ 

677,79 
R$ 

20.333,70 

3 

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 24.000 BTU a 29.000 
BTU 

70 Serviço 
R$ 

731,71 
R$ 

51.219,70 

4 

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

10 Serviço 
R$ 

885,74 
R$ 

8.857,40 

5 

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 42.000 BTU a 48.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

1.151,33 
R$ 

6.931,98 

6 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

231,07 
R$ 

1.386,42 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 F
LA

V
IO

 M
A

C
H

A
D

O
 A

M
A

R
A

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
60

3-
D

7D
E

-0
B

C
F

-F
5E

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
60

3-
D

7D
E

-0
B

C
F

-F
5E

5

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_25_3.pdf (1/16)        2044/3481



 

    

 

Página 2 de 12 
 
 

- ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
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7 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

288,83 
R$ 

1.732,98 

8 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 24.000 BTU a 29.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

346,60 
R$ 

2.079,60 

9 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

365,85 
R$ 

2.195,10 

10 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 42.000 BTU a 48.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

423,62 
R$ 

2.541,72 

11 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado tipo janela; com 
capacidade de 7.500 BTU a 12.500 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

211,81 
R$ 

1.270,86 

12 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

901,16 
R$ 

5.406,96 

13 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

978,18 
R$ 

5.869,08 

14 

Transferência de aparelhos de ar- 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 24.000 BTU a 29.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

1.055,20 
R$ 

6.331,20 

15 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

1.139,92 
R$ 

6.839,52 

16 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 42.000 BTU a 48.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

1.525,03 
R$ 

9.150,18 

17 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado tipo janela; com 
capacidade de 7.500 BTU a 12.500 
BTU. 

85 Serviço 
R$ 

308,09 
R$ 

26.187,65 

TOTAL DO LOTE 08 R$ 179.900,00 
 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas será a gerenciadora 
da presente Ata de Registro de Preços.  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  
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5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
080/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 080/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 080/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A realização dos fornecimentos será de forma parcelada de acordo com a 
requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
para os itens dos lotes 01 a 07 a contar do recebimento do Pedido de Compra, emitido pelo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 F
LA

V
IO

 M
A

C
H

A
D

O
 A

M
A

R
A

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
60

3-
D

7D
E

-0
B

C
F

-F
5E

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
60

3-
D

7D
E

-0
B

C
F

-F
5E

5

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_25_3.pdf (4/16)        2047/3481



 

    

 

Página 5 de 12 
 
 

- ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS 

Departamento de Suprimentos informando a data e local do mesmo; os serviços indicados no lote 
08 deverão ser realizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, inclusive em fins de semana 
e feriados nos locais em que houver representante do Município, a partir do Pedido enviado pelo 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati 

Todos os materiais / serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a 
necessidade do município  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
b.1) Os itens mencionados no Lote 01 a 07, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central, localizado da Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico do Pato, neste município, no 
horário das 13:30 às 17:00 horas. A prestação de serviços indicada no Lote 08, deverá ser solicitada 
pelo setor demandante e agendada para execução. As entregas deverão ser efetuadas no 
Almoxarifado Central, localizado da Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico do Pato, neste 
município, no horário das 13:30 às 17:00 horas.  

b.2) A entrega dos produtos indicados nos Lotes 01 a 07 será no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis após o recebimento do Pedido de Compra; os serviços indicados no lote 08 deverão ser 
realizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, inclusive em fins de semana e feriados nos 
locais em que houver representante do Município, a partir do Pedido enviado pelo Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

b.3) Todos os materiais/ serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a 
necessidade do município  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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JURÍDICOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
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Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos e/ou serviços, estritamente de acordo com o Termo 

de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos e/ou serviços no prazo preestabelecido e de acordo 
com as especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos e/ou serviços se estiverem em 
desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados 
da notificação que lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos e serviços, podendo sustar ou recusar fornecimentos 
realizados em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos e 
serviços, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
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(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos e serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma 
vez que dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
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medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos e serviços prestados serão 
exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se 
a empresa está realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, 
a Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, na pessoa do servidor Gabriel Orbeli França, conforme 
Portaria 101/2025 de 24/01/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 080/2024, e as propostas da 
empresa: FLÁVIO M. AMARAL - ME. O responsável pela fiscalização da presente Ata será a 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, conforme Portaria 101/2025 de 
24/01/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 24 de janeiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

FLÁVIO M. AMARAL - ME 
Flávio Machado Amaral 

RG 32356.140-8 / CPF 284.986.948-17 
Sócio-Administrador 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO ) 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
  CONTRATADO:  FLÁVIO M. AMARAL - ME 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2025- 3 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e 
de empresa especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para 
diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
d)  
e) então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
f) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
g) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Cajati, 24 de Janeiro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
 
 

Pela contratada: 
 
    Nome: FLÁVIO MACHADO AMARAL 

Cargo: Sócio - Administrador 

CPF: 284.986.948-17 

Assinatura:   

 
CORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Cargo: Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

CPF: 151.414.638-00 

Assinatura:   
 
 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

Nome:  

Cargo:  

 CPF:  

Assinatura:   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 846/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
080/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 75-846/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

4) AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA: 
Avenida Guarapari, nº 200 – Galpão 01 – Módulo 03 – Caxias do Sul – Viana – ES (29136-344) 
CNPJ/MF: 77.853.083/0003-58 – IE: 083.757.14-7 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa 

especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

04 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
24.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 870 a 
1.020 m³/h; com filtro do 
tipo lavável; voltagem: 
220V, 60Hz, monofásico; 
com consumo aproximado 
de no máximo de 
48kwh/m, classificação 
energética (selo Procel) A; 
Funções: refrigeração e 
ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade 
do ventilador; com baixo 
nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico 
e chapa de aço 
galvanizado; unidade 
externa deverá medir 
aproximadamente entre 

12 UND 
R$ 

4.100,00 
R$ 

49.200,00 
Agratto LCST24F 
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650/960 x 480/700 x 
250/320 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/1080 
x 250/330 x 180/350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e com a 
NBR 16401-1. 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas será a gerenciadora 
da presente Ata de Registro de Preços.  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
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5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
080/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 080/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 080/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A realização dos fornecimentos será de forma parcelada de acordo com a 
requisição, conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
para os itens dos lotes 01 a 07 a contar do recebimento do Pedido de Compra, emitido pelo 
Departamento de Suprimentos informando a data e local do mesmo; os serviços indicados no lote 
08 deverão ser realizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, inclusive em fins de semana 
e feriados nos locais em que houver representante do Município, a partir do Pedido enviado pelo 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati 

Todos os materiais / serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a 
necessidade do município  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
b.1) Os itens mencionados no Lote 01 a 07, deverão ser entregues no Almoxarifado 

Central, localizado da Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico do Pato, neste município, no 
horário das 13:30 às 17:00 horas. A prestação de serviços indicada no Lote 08, deverá ser solicitada 
pelo setor demandante e agendada para execução. As entregas deverão ser efetuadas no 
Almoxarifado Central, localizado da Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico do Pato, neste 
município, no horário das 13:30 às 17:00 horas.  

b.2) A entrega dos produtos indicados nos Lotes 01 a 07 será no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis após o recebimento do Pedido de Compra; os serviços indicados no lote 08 deverão ser 
realizados em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, inclusive em fins de semana e feriados nos 
locais em que houver representante do Município, a partir do Pedido enviado pelo Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati.  

b.3) Todos os materiais/ serviços serão solicitados de forma parcelado conforme a 
necessidade do município  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

O
R

B
E

LI
 F

R
A

N
Ç

A
, T

A
N

IA
 R

E
G

IN
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 M

A
R

Q
U

E
S

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
A

82
-A

1C
8-

A
91

5-
B

34
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

A
82

-A
1C

8-
A

91
5-

B
34

6

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: ARP_004_25_4.pdf (5/15)        2064/3481



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 6 de 11 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos e/ou serviços, estritamente de acordo com o Termo 

de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
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Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos e/ou serviços no prazo preestabelecido e de acordo 
com as especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos e/ou serviços se estiverem em 
desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados 
da notificação que lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos e serviços, podendo sustar ou recusar fornecimentos 
realizados em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos e 
serviços, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
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a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos e serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma 
vez que dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos e serviços prestados serão 
exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se 
a empresa está realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, 
a Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

O Gestor da presente ata será o servidor GABRIEL ORBELI FRANÇA, Secretário Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoas, sendo que a fiscalização será exercida por cada Secretaria 
requisitante, conforme Portaria 101/2025 de 24/01/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 080/2024, e as propostas da 
empresa: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. O responsável pela fiscalização 
da presente Ata será a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, conforme 
Portaria 101/2025 de 24/01/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 29 de janeiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 
Tânia Regina dos Santos Marques 
RG 1569249/ CPF 537.620.889-34 

Sócia-Administradora 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO ) 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
CONTRATADO: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2025- 4 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e 
de empresa especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para 
diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Cajati, 29 de Janeiro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
 
 

Pela contratada: 
 
   Nome: TÂNIA REGINA DOS SANTOS MARQUES 

      Cargo: Representante legal da empresa 

CPF: 537.620.889-34 

Assinatura:   

 
CORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Cargo: Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

CPF: 151.414.638-00 

Assinatura:   
 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________________________________ 

Nome:   _____________________________________ 

Cargo:  _____________________________________ 

   CPF:  _____________________________________ 

   Assinatura:  _____________________________________ 
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  Proc. Administrativo 81- 846/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/02/2025 às 17:13:32

 

Prezados,

Segue a publicação no Diário do Município e a portaria.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

101_2025.pdf

arp_004_25_Diario_Oficial.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 101, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designado GABRIEL ORBELI FRANÇA, servidor comissionado 

exercendo a função de Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
como gestor da Ata de Registro de Preços nº 004/2025, sendo que a fiscalização da 
presente ata será exercida por cada secretaria Requisitante, Modalidade Pregão 
Eletrônico sob nº 080/2024, Processo nº 846/2024 1DOC, firmado com as empresas 
J R MACHADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – EPP, MA COMÉRCIO DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA – EPP, FLÁVIO M. AMARAL - ME e  AGASERV COMÉRCIO 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, referente a Contratação de empresa para 
fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o 
seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos setores da 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (SRP). 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 24 DE JANEIRO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

23 23 

Sinalização de emergência em placa 
PVC rígido mínimo de 100mm, anti-
chamas. Pintura: si lkscreen, fundo 
verde, pictograma fotoluminescente. 
Placa não deverá deformar, incendiar e 
nem propagar chama. Deverá ser 
pronta para instalação com fita dupla 
face no verso conforme requisitos pelo 
Corpo de Bombeiros e NBR 13434. 
Dimensões mínimas de 400mm de 
largura por 120mm de altura, símbolo 
retangular. CÓD S12 – INDICAÇÃO DA 
SAÍDA DE EMERGÊNCIA. 

150 UND R$ 5,90 
R$ 

885,00 
Visual 

Assinatura: 24.01.2025. Vigência: 12 meses. Proponentes: 17. Cajati/ SP, 24 de janeiro de 2025. LUCIELEN 
DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA – Pregoeira. LUIZ HENRIQUE KOGA - Prefeito Municipal. 
 
Extrato de Termo de Ata de Registro de Preços nº  004/ 2025-1 M odalidade: Pregão Eletrônico nº  
080/ 2024 (ata de Registro de Preços), que objet iva a Contratação de empresa para fornecimento 
de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
( instalação, remoção e transferência)  para diversos setores da Prefeitura do Município de 
Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), por período de 12 (doze) meses na modalidade 
de PREGÃO, por meio de sistema ELETRÔNICO. Detentora do Termo de Registro de Preços: J R 
MACHADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

01 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
9.000 BTU/ h (mínima); 
com tecnologia Inverter ; 
operação: ciclo fr io; vazão 
de ar de no mínimo 400 
m³/ h; com fi ltro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de 
no máximo de 870w, 
classificação energética 
(selo Procel) A; Funções: 
refr igeração e venti lação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do venti lador; 
com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico 
e chapa de aço 
galvanizado; unidade 

7 UND 
R$ 

1.985,71 
R$ 

13.899,97 

Caceair  
CACE02SFINV09INT 
CACE02SFINV09EXT 
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externa deverá medir 
aproximadamente entre 
650/ 780 x 470/ 550 x 
230/ 450 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/ 900 x 
250/ 300 x 180/ 350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
uti lização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e 
normas da ABNT. 

02 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
12.000 BTU/ h (mínima); 
com tecnologia Inverter ; 
operação: ciclo fr io; vazão 
de ar de no mínimo 500 
m³/ h; com fi ltro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, 
classificação energética 
(selo Procel) A; Funções: 
refr igeração e venti lação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do venti lador; 
com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico 
e chapa de aço 
galvanizado; unidade 
externa deverá medir 
aproximadamente entre 
650/ 900 x 480/ 650 x 
230/ 450 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/ 900 x 
250/ 300 x 180/ 350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
uti lização do gás R410A; 
fornecido com controle 

75 UND 
R$ 

2.072,00 
R$ 

155.40.0,00 

Caceair  
CACE02SFINV12INT 
CACE02SFINV12EXT 
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remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e 
normas da ABNT. 

03 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
18.000 BTU/ h (mínima); 
com tecnologia Inverter ; 
operação: ciclo fr io; vazão 
de ar de no mínimo 700 
m³/ h; com fi ltro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, 
classificação energética 
(selo Procel) A; Funções: 
refr igeração e venti lação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do venti lador; 
com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico 
e chapa de aço 
galvanizado; unidade 
externa deverá medir 
aproximadamente entre 
650/ 900 x 480/ 650 x 
250/ 450 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/ 900 x 
250/ 300 x 180/ 350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
uti lização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e 
normas da ABNT. 

32 UND 
R$ 

2.782,75 
R$ 

89.048,00 

Caceair  
CACE02SFINV18INT 
CACE02SFINV18EXT 

05 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
29.000 BTU/ h (mínima); 

15 UND 
R$ 

4.880,00 
R$ 

73.200,00 

Caceair  
CACE02SFINV30INT 
CACE02SFINV30EXT 
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com tecnologia Inverter ; 
operação: ciclo fr io; vazão 
de ar de no mínimo 1.250 
m³/ h; com fi ltro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de 
no máximo de 3.100w, 
classificação energética 
(selo Procel) A; Funções: 
refr igeração e venti lação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do venti lador; 
com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; 
unidade externa deverá 
medir  aproximadamente 
entre 620/ 1200 x 
550/ 950 x 250/ 650 mm 
(largura x altura x 
profundidade) e a unidade 
interna 750/ 1300 x 
230/ 450 x 180/ 350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
uti lização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e com a 
NBR 16401-1. 

Assinatura: 24.01.2025. Vigência: 12 meses. Proponentes: 15. Cajati/ SP, 24 de janeiro de 2025. LUCIELEN 
DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA – Pregoeira. LUIZ HENRIQUE KOGA - Prefeito Municipal. 
 
Extrato de Termo de Ata de Registro de Preços nº  004/ 2025-2 M odalidade: Pregão Eletrônico nº  
080/ 2024 (ata de Registro de Preços), que objet iva a Contratação de empresa para fornecimento 
de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
( instalação, remoção e transferência)  para diversos setores da Prefeitura do Município de 
Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), por período de 12 (doze) meses na modalidade 
de PREGÃO, por meio de sistema ELETRÔNICO. Detentora do Termo de Registro de Preços: MA 
COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

06 1 
Aparelho de ar-
condicionado tipo split  

65 UND 
R$ 

7.940,00 
R$ 

486.850,00 
Philco 

PAC36000IQFM15 
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hiwall; com capacidade de 
36.000 BTU/ h (mínima); 
com tecnologia Inverter ; 
operação: ciclo fr io; vazão de 
ar de no mínimo 1.250 m³/ h; 
com fi ltro do tipo lavável; 
voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo 
aproximado de no máximo 
de 3.100w, classificação 
energética (selo Procel) A; 
Funções: refr igeração e 
venti lação, ajuste de 
temperatura e velocidade do 
venti lador; com baixo nível 
de ruído; equipamento 
composto de uma unidade 
interna evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; 
unidade externa deverá 
medir  aproximadamente 
entre 620/ 1200 x 550/ 950 x 
250/ 650 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/ 1300 x 
230/ 450 x 180/ 350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
uti lização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) meses; 
de acordo com a legislação 
vigente e com a NBR 16401-
1. 

Assinatura: 24.01.2025. Vigência: 12 meses. Proponentes: 15. Cajati/ SP, 24 de janeiro de 2025. LUCIELEN 
DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA – Pregoeira. LUIZ HENRIQUE KOGA - Prefeito Municipal. 
 
Extrato de Termo de Ata de Registro de Preços nº  004/ 2025-3 M odalidade: Pregão Eletrônico nº  
080/ 2024 (ata de Registro de Preços), que objet iva a Contratação de empresa para fornecimento 
de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
( instalação, remoção e transferência)  para diversos setores da Prefeitura do Município de 
Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), por período de 12 (doze) meses na modalidade 
de PREGÃO, por meio de sistema ELETRÔNICO. Detentora do Termo de Registro de Preços: FLÁVIO 
M. AMARAL - ME: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

08 1 
Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 

35 Serviço 
R$ 

616,17 
R$ 

21.565,95 
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capacidade de 9.000 BTU a 12.500 
BTU. 

2 

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

30 Serviço 
R$ 

677,79 
R$ 

20.333,70 

3 

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 24.000 BTU a 29.000 
BTU 

70 Serviço 
R$ 

731,71 
R$ 

51.219,70 

4 

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

10 Serviço 
R$ 

885,74 
R$ 

8.857,40 

5 

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 42.000 BTU a 48.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

1.151,33 
R$ 

6.931,98 

6 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

231,07 
R$ 

1.386,42 

7 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

288,83 
R$ 

1.732,98 

8 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 24.000 BTU a 29.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

346,60 
R$ 

2.079,60 

9 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

365,85 
R$ 

2.195,10 

10 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 42.000 BTU a 48.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

423,62 
R$ 

2.541,72 

11 

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado tipo janela; com 
capacidade de 7.500 BTU a 12.500 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

211,81 
R$ 

1.270,86 

12 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

901,16 
R$ 

5.406,96 

13 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

978,18 
R$ 

5.869,08 

14 

Transferência de aparelhos de ar- 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 24.000 BTU a 29.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

1.055,20 
R$ 

6.331,20 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

15 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

6 Serviço 
R$ 

1.139,92 
R$ 

6.839,52 

16 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 42.000 BTU a 48.000 
BTU. 

6 Serviço 
R$ 

1.525,03 
R$ 

9.150,18 

17 

Transferência de aparelhos de ar 
condicionado tipo janela; com 
capacidade de 7.500 BTU a 12.500 
BTU. 

85 Serviço 
R$ 

308,09 
R$ 

26.187,65 

TOTAL DO LOTE 08 R$ 179.900,00 
Assinatura: 24.01.2025. Vigência: 12 meses. Proponentes: 15. Cajati/ SP, 24 de janeiro de 2025. LUCIELEN 
DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA – Pregoeira. LUIZ HENRIQUE KOGA - Prefeito Municipal. 
 
Ata nº 015/ 2024 - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/ 2024 (ata de Registro de Preços), que objetiva a 
Aquisição de Medicamentos para dispensação na Farmácia de atenção básica e utilização na 
Unidade do Pronto Atendimento da Prefeitura Municipal de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços)  MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP tendo o seguinte lote 
aditado face a alteração de marca devidamente justificada: 

Lote DESCRIÇÃO MARCA 

329 Prednisolona 3mg/ ml suspensão oral 
Hipolabor 

Farmacêutica 
Assinatura: 21 de janeiro de 2025. Cajati, 21.01.2025 – LUIZ HENRIQUE KOGA – Prefeito Municipal. 
 
Extrato de Termo de Ata de Registro de Preços nº  004/ 2025-4 M odalidade: Pregão Eletrônico nº  
080/ 2024 (ata de Registro de Preços), que objet iva a Contratação de empresa para fornecimento 
de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
( instalação, remoção e transferência)  para diversos setores da Prefeitura do Município de 
Cajati - SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), por período de 12 (doze) meses na modalidade 
de PREGÃO, por meio de sistema ELETRÔNICO. Detentora do Termo de Registro de Preços: AGASERV 
COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

04 1 

Aparelho de ar-
condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 
24.000 BTU/ h (mínima); 
com tecnologia Inverter ; 
operação: ciclo fr io; vazão 
de ar de no mínimo 870 a 
1.020 m³/ h; com fi ltro do 
tipo lavável; voltagem: 
220V, 60Hz, monofásico; 
com consumo aproximado 
de no máximo de 
48kwh/ m, classificação 
energética (selo Procel) A; 
Funções: refr igeração e 
venti lação, ajuste de 
temperatura e velocidade 
do venti lador; com baixo 

12 UND 
R$ 

4.100,00 
R$ 

49.200,00 
Agratto LCST24F 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

nível de ruído; 
equipamento composto de 
uma unidade interna 
evaporadora e uma 
unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico 
e chapa de aço 
galvanizado; unidade 
externa deverá medir 
aproximadamente entre 
650/ 960 x 480/ 700 x 
250/ 320 mm (largura x 
altura x profundidade) e a 
unidade interna 750/ 1080 
x 250/ 330 x 180/ 350 mm 
(largura x altura x 
profundidade); com 
uti lização do gás R410A; 
fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de 
instruções em português e 
certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e com a 
NBR 16401-1. 

Assinatura: 29.01.2025. Vigência: 12 meses. Proponentes: 15. Cajati/ SP, 29 de janeiro de 2025. LUCIELEN 
DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA – Pregoeira. LUIZ HENRIQUE KOGA - Prefeito Municipal. 
 
A Prefeitura do Município de Cajati- SP, com o intuito de ampliar  seu Cadastro de Fornecedores de Mater iais, 
Serviços e Obras, bem como atualizar os registros existentes, conforme determina o artigo 87 e 88, da Lei 
14133/ 2021 e modificações, torna público aos interessados que está recebendo os pedidos de inscrição no 
CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS E OBRAS da Prefeitura do Município de 
CAJATI - SP, com a finalidade de inscrever fornecedores de produtos, mater iais e obras, para auxílio nos 
trabalhos de pesquisa de mercado (cotações previas) e expedir , aos interessados, o CERTIFICADO DE 
REGISTRO CADASTRAL – CRC. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC somente será expedido 
às pessoas jur ídicas e pessoas físicas que solicitarem no ato de inscr ição no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços a expedição desta certificação, desde o requerente atender todas as exigências 
deste Edital. A emissão do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC não pressupõe a participação 
em licitações. Os interessados deverão acompanhar a divulgação dos editais da Edilidade através da 
Imprensa Oficial do Município de Cajati – SP, jornal de grande circulação regional, Diário Oficial do Estado 
de SP, Diár io Oficial da União, site da Prefeitura do Município de Cajati – SP em www.cajati.sp.gov.br e no 
Quadro de Avisos da Edilidade, conforme a modalidade respectiva. 
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  Proc. Administrativo 82- 846/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  07/02/2025 às 11:14:11

 

Bom dia!

Conforme ficha informada, segue autorização de saldo para atendimento ao Memorando 1.624/2025 - Aquisição, instalação
e remoção de ares condicionados

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo_doc_208.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/02/2025 11:14:24 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Solange Rosa 07/02/2025 17:30:11 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 264F-A628-C5F3-204E 

1Doc:          2087/3481

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=2DB6D72C8EB37C758BCA1F19&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati


 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 208 / 2025 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:80/2024 

Processo: 846/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de 
empresa especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos 
setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

791 

781 

781 

737 

737 

789 

779 

736 

779 

736 

 

R$13.913,75 

R$27.827,50 

R$127.330,00 

R$36.175,75 

R$217.210,00 

R$3.388,95 

R$15.635,30 

R$8.811,27 

R$6.527,62 

R$33.908,98 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2025 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2025. 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

64
F

-A
62

8-
C

5F
3-

20
4E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

64
F

-A
62

8-
C

5F
3-

20
4E

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: emissao_264FA628C5F3204E27DA1668_proc.-administrativo-82--846-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        2088/3481



 
 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
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Memorando 1.624/2025

De: Rodrigo A. - SEDUC

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 05/02/2025 às 10:20:17

Setores (CC):

SEADM, SEADM-DESUP

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DESUP

Aquisição, instalação e remoção de ares condicionados

 

 Prezados, bom dia!

Segue a solicitação para aquisição, instalação e remoção de ares condicionados para as escolas da rede municiapal.

At.te

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 

Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro

Anexos:
Ares_condicionados.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rua Roma, Nº 406 – Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
 

Ata de Registro de Preços nº 004/ 2025-1 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 080/ 2024 
Empresa: J R MACHADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – EPP 
 

AQUISIÇÃO 
 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor Total 

01 

Aparelho de arcondicionado tipo split hiwall; 
com capacidade de 18.000 BTU/ h (mínima); 
com tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; 
vazão de ar de no mínimo 700 m³/ h; com 
filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação 
energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com 
baixo nível de ruído; equipamento composto 
de uma unidade interna evaporadora e uma 
unidade externa condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico e chapa de aço 
galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/ 900 x 480/ 650 
x 250/ 450 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/ 900 x 
250/ 300 x 180/ 350 mm (largura x altura x 
profundidade); com utilização do gás 
R410A; fornecido com controle remoto sem 
fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e 
normas da ABNT. 

28 R$ 2.782,75 R$ 77.917,00 

Total  R$ 77.917,00 
 
Empresa: MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA – EPP 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor Total 

01 

Aparelho de ar - condicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 36.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no 
mínimo 1.250 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; 
com consumo aproximado de no máximo de 
3.100w, classificação energética (selo 
Procel) A; Funções: refrigeração e 
ventilação, ajuste de temperatura e 
velocidade do ventilador; com baixo nível de 
ruído; equipamento composto de uma 
unidade interna evaporadora e uma unidade 
externa condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; unidade externa 
deverá medir aproximadamente entre 620/ 
1200 x 550/ 950 x 250/ 650 mm (largura x 
altura x profundidade) e a unidade interna 
750/ 1300 x 230/ 450 x 180/ 350 mm (largura 
x altura x profundidade); com utilização do 

46 R$ 7.940,00 R$ 365.240,00 
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gás R410A; fornecido com controle remoto 
sem fio; manual de instruções em português 
e certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e 
com a NBR 16401- 1. 

Total R$ 365.240,00 
 
Empresa: FLÁVIO M. AMARAL - ME: 

Instalação  
Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor Total 

01 
Instalação de aparelhos de arcondicionado 
Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 
BTU a 21.000 BTU 

28 R$ 677,79 R$ 18.978,12 

02 
Instalação de aparelhos de ar - condicionado 
Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 
BTU a 29.000 BTU 

13 R$ 731,71 R$ 9.512,23 

03 
Instalação de aparelhos de arcondicionado 
Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 
BTU a 36.000 BTU 

47 R$ 885,74 R$ 41.629,78 

Total  R$ 70.120,13 
 

Empresa: FLÁVIO M. AMARAL - ME: 
Remoção 

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor Total 

01 
Remoção de aparelhos de arcondicionado 
Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 
BTU a 12.000 BTU 

15 R$ 231,07 R$ 3.466,05 

02 
Remoção de aparelhos de arcondicionado 
Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 
BTU a 21.000 BTU 

11 R$ 288,83 R$ 3.177,13 

03 
Remoção de aparelhos de arcondicionado 
Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 
BTU a 36.000 BTU 

2 R$ 365,85 R$ 731,70 

Total  R$ 7.374,88 

 
 

Serviços  

Serviço Quantidade Valor Total  
Aquisição  74 R$ 443.157,00 

Instalação 88 R$ 70.120,13 

Remoção  28 R$ 7.374,88 

Total  R$ 520.652,01 
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Escolas 
Instalação 

18.000 24.000 30.000 36.000 

EM PROFª Mª CONCEIÇÃO R. DE 
ALCANTARA       13 

EM PROFº FRANCISCO JOSE DE LIMA 
JUNIOR   13 1   

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA       9 

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA 9       

EMEI PEQUENO POLEGAR         

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE 
FREITAS 5     1 

EMEI FORQUILHA 2       

EMEB VICTORIO ZANON       14 

EMEB CAPITAO BRAZ 2       

EMEI GENTE INOCENTE       4 

Escolas 
Aquisição   

18.000 36.000   
EM PROFª Mª CONCEIÇÃO R. DE 
ALCANTARA   13   
EM PROFº FRANCISCO JOSE DE LIMA 
JUNIOR       
EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA   9   
EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA 9     
EMEI PEQUENO POLEGAR       
EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE 
FREITAS 5 1   
EMEI FORQUILHA 2     
EMEB VICTORIO ZANON   14   
EMEB CAPITAO BRAZ 2     
EMEI GENTE INOCENTE   4   
EMEI PEDACINHO DO CEU   4   
EMEI REINO ENCANTADO   1   
EMEIF ANNA MARIA CHAVES 5     
EMEB JD. SÃO JOSE       
CRECHE SONHO ENCANTADO - Vila 
Antunes       
CRECHE SONHO ENCANTADO - Parafuso 5     

TOTAL 28 46   
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EMEI PEDACINHO DO CEU       4 

EMEI REINO ENCANTADO       1 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES 5       

EMEB JD. SÃO JOSE         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Vila 
Antunes         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Parafuso 5       

TOTAL 28 13 1 46 

 

     

Escolas 
Remoção 

9.000 12.000 18.000 36.000 

EM PROFª Mª CONCEIÇÃO R. DE 
ALCANTARA       1 

EM PROFº FRANCISCO JOSE DE LIMA 
JUNIOR         

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA 9       

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA     9   

EMEI PEQUENO POLEGAR         

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE 
FREITAS   2     

EMEI FORQUILHA         

EMEB VICTORIO ZANON   2     

EMEB CAPITAO BRAZ     2   

EMEI GENTE INOCENTE         

EMEI PEDACINHO DO CEU         

EMEI REINO ENCANTADO       1 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES   2     

EMEB JD. SÃO JOSE         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Vila 
Antunes         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Parafuso         

TOTAL 9 6 11 2 
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 Memorando 1- 1.624/2025

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  05/02/2025 às 10:29:46

 

Bom dia!

Solicito informações quanto a existência de dotação orçamentária e financeira para atender a aquisição pleiteada.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

1Doc:  Memorando 2- 1.624/2025        2097/3481



 Memorando 2- 1.624/2025

De: Rodrigo A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/02/2025 às 12:04:11

 

Segue o documento atualizada separado por segmento 

At.te

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 

Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro

Anexos:

Ares_condicionados.pdf

1Doc:          2098/3481
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AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
 

Ata de Registro de Preços nº 004/ 2025-1 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 080/ 2024 
Empresa: J R MACHADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – EPP 
 

AQUISIÇÃO 
 

Item Seguimento  Descrição Quantidade Valor 
unitário 

Valor Total 

01 

Cr
ec

he
 

Aparelho de arcondicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no 
mínimo 700 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação 
energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna 
evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em 
plástico e chapa de aço galvanizado; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/ 900 x 480/ 650 
x 250/ 450 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/ 900 
x 250/ 300 x 180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com utilização do gás 
R410A; fornecido com controle remoto sem 
fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e 
normas da ABNT. 

05 R$ 2.782,75 R$ 13913,75 

1Doc:  Proc. Administrativo 846/2024  |  Anexo: Ares_condicionados.pdf (1/7)        2099/3481
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Ed
uc

aç
ão

 In
fa

nt
il 

Aparelho de arcondicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no 
mínimo 700 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação 
energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna 
evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em 
plástico e chapa de aço galvanizado; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/ 900 x 480/ 650 
x 250/ 450 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/ 900 
x 250/ 300 x 180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com utilização do gás 
R410A; fornecido com controle remoto sem 
fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e 
normas da ABNT. 

10 R$ 2.782,75 R$ 27827,75 

En
sin

o 
Fu

nd
am

en
ta

l 

Aparelho de arcondicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no 
mínimo 700 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação 
energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna 
evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em 
plástico e chapa de aço galvanizado; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/ 900 x 480/ 650 
x 250/ 450 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/ 900 
x 250/ 300 x 180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com utilização do gás 
R410A; fornecido com controle remoto sem 
fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e 
normas da ABNT. 

13 R$ 2.782,75 R$ 37175,75 

 Total  R$ 77.917,00 
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Empresa: MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA – EPP 
Item Seguimento  Descrição Quantidade Valor 

unitário 
Valor Total 

01 

Ed
uc

aç
ão

 In
fa

nt
il 

Aparelho de ar - condicionado 
tipo split hiwall; com 
capacidade de 36.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; 
vazão de ar de no mínimo 
1.250 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no 
máximo de 3.100w, 
classificação energética (selo 
Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do ventilador; com 
baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma 
unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 620/ 
1200 x 550/ 950 x 250/ 650 mm 
(largura x altura x 
profundidade) e a unidade 
interna 750/ 1300 x 230/ 450 x 
180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle remoto 
sem fio; manual de instruções 
em português e certificado de 
garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e com a 
NBR 16401- 1. 

17 
R$ 

7.940,00 R$134.980,00 

En
sin

o 
Fu

nd
am

en
ta

l 

Aparelho de ar - condicionado 
tipo split hiwall; com 
capacidade de 36.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; 
vazão de ar de no mínimo 
1.250 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no 
máximo de 3.100w, 
classificação energética (selo 
Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do ventilador; com 

29 
R$ 

7.940,00 
230.260,00 
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baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma 
unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 620/ 
1200 x 550/ 950 x 250/ 650 mm 
(largura x altura x 
profundidade) e a unidade 
interna 750/ 1300 x 230/ 450 x 
180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle remoto 
sem fio; manual de instruções 
em português e certificado de 
garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e com a 
NBR 16401- 1. 

 Total R$ 365.240,00 
 
Empresa: FLÁVIO M. AMARAL - ME: 

Instalação  
Item Segmentos Descrição Quantidade Valor unitário Valor Total 

01 

Creche 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

18.000 BTU a 21.000 BTU 

05 

R$ 677,79 

R$ 3.388,95 

Infantil 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

18.000 BTU a 21.000 BTU 

10 R$ 6.777,90 

Fundamental 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

18.000 BTU a 21.000 BTU 

13 R$ 8.811,27 

02 Creche 

Instalação de aparelhos de 
ar - condicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

24.000 BTU a 29.000 BTU 

13 R$ 731,71 R$ 9.512,23 

 

Infantil 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

30.000 BTU a 36.000 BTU 

30 

 

R$ 26.572,20 

Fundamental 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

30.000 BTU a 36.000 BTU 

17 R$ 15.057,58 

Total  R$ 70.120,13 
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Empresa: FLÁVIO M. AMARAL - ME: 
Remoção 

 
Item Segmento  Descrição Quantidade Valor 

unitário 
Valor Total 

01 

Infantil 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU 

02 

R$ 231,07 

R$ 462,14 

Fundamental 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU 

13 R$ 3.003,91 

02 

Infantil 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

02 

R$ 288,83 
 

R$ 577,66 

Fundamental 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

09 R$ 2.599,47 

03 

Infantil 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

01 

R$ 365,85 

R$ 365,85 

Fundamental 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

01 R$ 365,85 

Total R$ 7.374,88 

 
 

Serviços  

Serviço Quantidade Valor Total  

Aquisição  74 R$ 443.157,00 

Instalação 88 R$ 70.120,13 

Remoção  28 R$ 7.374,88 

Total  R$ 520.652,01 
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Escolas 
Instalação 

18.000 24.000 30.000 36.000 

EM PROFª Mª CONCEIÇÃO R. DE 
ALCANTARA       13 

EM PROFº FRANCISCO JOSE DE LIMA 
JUNIOR   13 1   

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA       9 

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA 9       

EMEI PEQUENO POLEGAR         

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE 
FREITAS 5     1 

EMEI FORQUILHA 2       

EMEB VICTORIO ZANON       14 

EMEB CAPITAO BRAZ 2       

EMEI GENTE INOCENTE       4 

EMEI PEDACINHO DO CEU       4 

EMEI REINO ENCANTADO       1 

Escolas 
Aquisição   

18.000 36.000   
EM PROFª Mª CONCEIÇÃO R. DE 
ALCANTARA   13   
EM PROFº FRANCISCO JOSE DE LIMA 
JUNIOR       
EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA   9   
EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA 9     
EMEI PEQUENO POLEGAR       
EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE 
FREITAS 5 1   
EMEI FORQUILHA 2     
EMEB VICTORIO ZANON   14   
EMEB CAPITAO BRAZ 2     
EMEI GENTE INOCENTE   4   
EMEI PEDACINHO DO CEU   4   
EMEI REINO ENCANTADO   1   
EMEIF ANNA MARIA CHAVES 5     
EMEB JD. SÃO JOSE       
CRECHE SONHO ENCANTADO - Vila 
Antunes       
CRECHE SONHO ENCANTADO - Parafuso 5     

TOTAL 28 46   
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EMEIF ANNA MARIA CHAVES 5       

EMEB JD. SÃO JOSE         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Vila 
Antunes         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Parafuso 5       

TOTAL 28 13 1 46 

 

     

Escolas 
Remoção 

9.000 12.000 18.000 36.000 

EM PROFª Mª CONCEIÇÃO R. DE 
ALCANTARA       1 

EM PROFº FRANCISCO JOSE DE LIMA 
JUNIOR         

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA 9       

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA     9   

EMEI PEQUENO POLEGAR         

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE 
FREITAS   2     

EMEI FORQUILHA         

EMEB VICTORIO ZANON   2     

EMEB CAPITAO BRAZ     2   

EMEI GENTE INOCENTE         

EMEI PEDACINHO DO CEU         

EMEI REINO ENCANTADO       1 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES   2     

EMEB JD. SÃO JOSE         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Vila 
Antunes         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Parafuso         

TOTAL 9 6 11 2 
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 Memorando 3- 1.624/2025

De: Rodrigo A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/02/2025 às 15:05:18

 

Desconsiderar o documento do despacho anterior

At.te

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 

Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro

Anexos:

Ares_condicionados.pdf

1Doc:          2106/3481
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AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE ARES-CONDICIONADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
 

Ata de Registro de Preços nº 004/ 2025-1 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 080/ 2024 
Empresa: J R MACHADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – EPP 
 

AQUISIÇÃO 
 

Item Seguimento  Descrição Quantidade Valor 
unitário 

Valor Total 

01 

Cr
ec

he
 

Aparelho de arcondicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no 
mínimo 700 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação 
energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna 
evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em 
plástico e chapa de aço galvanizado; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/ 900 x 480/ 650 
x 250/ 450 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/ 900 
x 250/ 300 x 180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com utilização do gás 
R410A; fornecido com controle remoto sem 
fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e 
normas da ABNT. 

05 R$ 2.782,75 R$ 13913,75 
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Ed
uc

aç
ão

 In
fa

nt
il 

Aparelho de arcondicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no 
mínimo 700 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação 
energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna 
evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em 
plástico e chapa de aço galvanizado; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/ 900 x 480/ 650 
x 250/ 450 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/ 900 
x 250/ 300 x 180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com utilização do gás 
R410A; fornecido com controle remoto sem 
fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e 
normas da ABNT. 

10 R$ 2.782,75 R$ 27827,75 

En
sin

o 
Fu

nd
am

en
ta

l 

Aparelho de arcondicionado tipo split 
hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia Inverter; 
operação: ciclo frio; vazão de ar de no 
mínimo 700 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, 
monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação 
energética (selo Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; 
com baixo nível de ruído; equipamento 
composto de uma unidade interna 
evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em 
plástico e chapa de aço galvanizado; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/ 900 x 480/ 650 
x 250/ 450 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/ 900 
x 250/ 300 x 180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com utilização do gás 
R410A; fornecido com controle remoto sem 
fio; manual de instruções em português e 
certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e 
normas da ABNT. 

13 R$ 2.782,75 R$ 37175,75 

 Total  R$ 77.917,00 
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Empresa: MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA – EPP 
Item Seguimento  Descrição Quantidade Valor 

unitário 
Valor Total 

01 

Ed
uc

aç
ão

 In
fa

nt
il 

Aparelho de ar - condicionado 
tipo split hiwall; com 
capacidade de 36.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; 
vazão de ar de no mínimo 
1.250 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no 
máximo de 3.100w, 
classificação energética (selo 
Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do ventilador; com 
baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma 
unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 620/ 
1200 x 550/ 950 x 250/ 650 mm 
(largura x altura x 
profundidade) e a unidade 
interna 750/ 1300 x 230/ 450 x 
180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle remoto 
sem fio; manual de instruções 
em português e certificado de 
garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e com a 
NBR 16401- 1. 

17 
R$ 

7.940,00 R$134.980,00 

En
sin

o 
Fu

nd
am

en
ta

l 

Aparelho de ar - condicionado 
tipo split hiwall; com 
capacidade de 36.000 BTU/ h 
(mínima); com tecnologia 
Inverter; operação: ciclo frio; 
vazão de ar de no mínimo 
1.250 m³/ h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 
60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no 
máximo de 3.100w, 
classificação energética (selo 
Procel) A; Funções: 
refrigeração e ventilação, 
ajuste de temperatura e 
velocidade do ventilador; com 

29 
R$ 

7.940,00 
230.260,00 
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baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma 
unidade interna evaporadora e 
uma unidade externa 
condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; 
unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 620/ 
1200 x 550/ 950 x 250/ 650 mm 
(largura x altura x 
profundidade) e a unidade 
interna 750/ 1300 x 230/ 450 x 
180/ 350 mm (largura x altura 
x profundidade); com 
utilização do gás R410A; 
fornecido com controle remoto 
sem fio; manual de instruções 
em português e certificado de 
garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a 
legislação vigente e com a 
NBR 16401- 1. 

 Total R$ 365.240,00 
 
Empresa: FLÁVIO M. AMARAL - ME: 

Instalação  
Item Segmentos Descrição Quantidade Valor unitário Valor Total 

01 

Creche 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

18.000 BTU a 21.000 BTU 

05 

R$ 677,79 

R$ 3.388,95 

Infantil 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

18.000 BTU a 21.000 BTU 

10 R$ 6.777,90 

Fundamental 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

18.000 BTU a 21.000 BTU 

13 R$ 8.811,27 

02 Fundamental  

Instalação de aparelhos de 
ar - condicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

24.000 BTU a 29.000 BTU 

13 R$ 731,71 R$ 9.512,23 

 

Infantil 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

30.000 BTU a 36.000 BTU 

17 

R$ 885,74 

R$ 15.057,58  

Fundamental 

Instalação de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-
Wall; com capacidade de 

30.000 BTU a 36.000 BTU 

30 R$ 26.572,20 

Total  R$ 70.120,13 
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Empresa: FLÁVIO M. AMARAL - ME: 
Remoção 

 
Item Segmento  Descrição Quantidade Valor 

unitário 
Valor Total 

01 

Infantil 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU 

02 

R$ 231,07 

R$ 462,14 

Fundamental 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU 

13 R$ 3.003,91 

02 

Infantil 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

02 

R$ 288,83 
 

R$ 577,66 

Fundamental 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 18.000 BTU a 21.000 
BTU 

09 R$ 2.599,47 

03 

Infantil 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

01 

R$ 365,85 

R$ 365,85 

Fundamental 

Remoção de aparelhos de 
arcondicionado Split Hi-Wall; com 
capacidade de 30.000 BTU a 36.000 
BTU 

01 R$ 365,85 

Total R$ 7.374,88 

 
 

Serviços  

Serviço Quantidade Valor Total  

Aquisição  74 R$ 443.157,00 

Instalação 88 R$ 70.120,13 

Remoção  28 R$ 7.374,88 

Total  R$ 520.652,01 
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Escolas 
Instalação 

18.000 24.000 30.000 36.000 

EM PROFª Mª CONCEIÇÃO R. DE 
ALCANTARA       13 

EM PROFº FRANCISCO JOSE DE LIMA 
JUNIOR   13 1   

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA       9 

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA 9       

EMEI PEQUENO POLEGAR         

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE 
FREITAS 5     1 

EMEI FORQUILHA 2       

EMEB VICTORIO ZANON       14 

EMEB CAPITAO BRAZ 2       

EMEI GENTE INOCENTE       4 

EMEI PEDACINHO DO CEU       4 

EMEI REINO ENCANTADO       1 

Escolas 
Aquisição   

18.000 36.000   
EM PROFª Mª CONCEIÇÃO R. DE 
ALCANTARA   13   
EM PROFº FRANCISCO JOSE DE LIMA 
JUNIOR       
EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA   9   
EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA 9     
EMEI PEQUENO POLEGAR       
EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE 
FREITAS 5 1   
EMEI FORQUILHA 2     
EMEB VICTORIO ZANON   14   
EMEB CAPITAO BRAZ 2     
EMEI GENTE INOCENTE   4   
EMEI PEDACINHO DO CEU   4   
EMEI REINO ENCANTADO   1   
EMEIF ANNA MARIA CHAVES 5     
EMEB JD. SÃO JOSE       
CRECHE SONHO ENCANTADO - Vila 
Antunes       
CRECHE SONHO ENCANTADO - Parafuso 5     

TOTAL 28 46   
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EMEIF ANNA MARIA CHAVES 5       

EMEB JD. SÃO JOSE         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Vila 
Antunes         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Parafuso 5       

TOTAL 28 13 1 46 

 

     

Escolas 
Remoção 

9.000 12.000 18.000 36.000 

EM PROFª Mª CONCEIÇÃO R. DE 
ALCANTARA       1 

EM PROFº FRANCISCO JOSE DE LIMA 
JUNIOR         

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA 9       

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA     9   

EMEI PEQUENO POLEGAR         

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE 
FREITAS   2     

EMEI FORQUILHA         

EMEB VICTORIO ZANON   2     

EMEB CAPITAO BRAZ     2   

EMEI GENTE INOCENTE         

EMEI PEDACINHO DO CEU         

EMEI REINO ENCANTADO       1 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES   2     

EMEB JD. SÃO JOSE         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Vila 
Antunes         

CRECHE SONHO ENCANTADO - Parafuso         

TOTAL 9 6 11 2 
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 Memorando 4- 1.624/2025

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/02/2025 às 17:00:36

 

PREZADOS, BOA TARDE

SEGUE O SOLICITADO, A SABER:

CRECHES - FICHAS DE DESPESA Nº 789 (SERVIÇOS) E 791 (EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE);

INFANTIL - FICHAS DE DESPESA Nº 779 (SERVIÇOS) E 781 (EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE);

FUNDAMENTAL - FICHAS DE DESPESA Nº 736 (SERVIÇOS) E 737
(EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE).

_

Solange Rosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 83- 846/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data:  07/02/2025 às 11:26:02

 

Bom dia!

Seguem requisições e pedidos para emissão de empenhos para atendimento ao Memorando 1.624/2025 - Aquisição,
instalação e remoção de ares condicionados

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

Anexos:

pedido_1000.pdf

pedido_1001.pdf

pedido_1002.pdf

pedido_1003.pdf

pedido_1004.pdf

pedido_1005.pdf

pedido_1006.pdf

pedido_997.pdf

pedido_998.pdf

pedido_999.pdf

requisicao_1485.pdf

requisicao_1486.pdf

requisicao_1487.pdf

requisicao_1488.pdf

requisicao_1489.pdf

requisicao_1490.pdf

requisiCAo_1493.pdf

requisicao_1494.pdf

requisicao_1495.pdf

requisicao_1496.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/02/2025 11:41:44 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9EE6-C80F-6F88-FFC4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1000/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1488/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:

Ficha: 737 GESTÃO DO FUNDEB Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  262 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Ensino Fundamental. (memorando 1 
doc 1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 16152 - J R MACHADO IMPORTAçÃO E EXPORTAÇÃO EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (65)99284-6790 Fax:JR ELETRO

Avenida Mascarenha de Moraes, nº 2572  - Santa Luzia

E-mail: 

GUAJARA-MIRIM Estado: ROCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 0000000687197653553859000194

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

76850000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 3 - Aparelho de ar-condicionado 18.000 BTU/h 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

13,000000 UND 35.27115-0 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; 
com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); com 
tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 700 m³/h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 1160w, 
classificação energética (selo Procel) A; 
Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com 
baixo nível de ruído; equipamento composto de 
uma unidade interna evaporadora e uma 
unidade externa condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico e chapa de aço 
galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 
250/450 mm (largura x altura x profundidade) e 
a unidade interna 750/900 x 250/300 x 180/350 
mm (largura x altura x profundidade); com 
utilização do gás R410A; fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de instruções em 
português e certificado de garantia mínima de 12 
(doze) meses; de acordo com a legislação 
vigente e normas da ABNT.

0003  2.782,7500  36.175,75

Marca: CACEAIR CACE02SFINV/18INT CACE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

36.175,75 0,00 0,00 36.175,75

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1001/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1489/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:

Ficha: 737 GESTÃO DO FUNDEB Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  262 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Ensino Fundamental. (memorando 1 
doc 1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 16148 - MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (47)3041-2832 Fax:

Avenida Oitocentos, s/nº - Galpão 001 - Quadra 18  - Terminal Intermodal da Serra

E-mail: 

SERRA Estado: ESCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 084.221.77-137673034000157

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

29161389

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 6 - Aparelho de ar-condicionado 36.000 BTU/h 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

29,000000 UND 35.27118-0 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; 
com capacidade de 36.000 BTU/h (mínima); com 
tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 3.100w, 
classificação energética (selo Procel) A; 
Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com 
baixo nível de ruído; equipamento composto de 
uma unidade interna evaporadora e uma 
unidade externa condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; unidade externa deverá 
medir aproximadamente entre 620/1200 x 
550/950 x 250/650 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 
230/450 x 180/350 mm (largura x altura x 
profundidade); com utilização do gás R410A; 
fornecido com controle remoto sem fio; manual 
de instruções em português e certificado de 
garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo 
com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.

0006  7.490,0000  217.210,00

Marca: Philco PAC36000IQFM15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

217.210,00 0,00 0,00 217.210,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1002/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1490/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 789 GESTÃO ENSINO INFANTIL - CRECHES Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  212 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Instalação de aparelhos de ar condicionado para atendimento à Creche Sonho Encantado - Parafuso. (memorando 1 doc 
1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 6521 - FLAVIO M. AMARAL- ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99732-8403 Fax:FLAMAR REFRIGERAÇÃO E CONSERTOS EM GERAL

R OCIDENTE  258 - VILA ANTUNES

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 21.278Inscrição Estadual: 740.068.526.11411152989000175

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 8 - Serviços de instalação remoção e transferencia de 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 SV 44.25654-0 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 
21.000 BTU

0009  677,7900  3.388,95

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

3.388,95 0,00 0,00 3.388,95

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1003/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1493/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 779 GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  213 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Instalação de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Educação Infantil. (memorando 1 
doc 1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 6521 - FLAVIO M. AMARAL- ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99732-8403 Fax:FLAMAR REFRIGERAÇÃO E CONSERTOS EM GERAL

R OCIDENTE  258 - VILA ANTUNES

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 21.278Inscrição Estadual: 740.068.526.11411152989000175

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 8 - Serviços de instalação remoção e transferencia de 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

10,000000 SV 44.25654-0 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 
21.000 BTU

0009  677,7900  6.777,90

10,000000 SV 44.25656-0 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 
36.000 BTU

0011  885,7400  8.857,40

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

15.635,30 0,00 0,00 15.635,30

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1004/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1494/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:

Ficha: 736 GESTÃO DO FUNDEB Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  262 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Instalação de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Ensino Fundamental. (memorando 1 
doc 1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 6521 - FLAVIO M. AMARAL- ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99732-8403 Fax:FLAMAR REFRIGERAÇÃO E CONSERTOS EM GERAL

R OCIDENTE  258 - VILA ANTUNES

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 21.278Inscrição Estadual: 740.068.526.11411152989000175

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 8 - Serviços de instalação remoção e transferencia de 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

13,000000 SV 44.25654-0 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 
21.000 BTU

0009  677,7900  8.811,27

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

8.811,27 0,00 0,00 8.811,27

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1005/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1495/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 779 GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  213 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Instalação e remoção de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Educação Infantil. 
(memorando 1 doc 1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 6521 - FLAVIO M. AMARAL- ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99732-8403 Fax:FLAMAR REFRIGERAÇÃO E CONSERTOS EM GERAL

R OCIDENTE  258 - VILA ANTUNES

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 21.278Inscrição Estadual: 740.068.526.11411152989000175

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 8 - Serviços de instalação remoção e transferencia de 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

7,000000 SV 44.25655-0 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 
29.000 BTU

0010  731,7100  5.121,97

2,000000 SV 44.25658-0 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU

0013  231,0700  462,14

2,000000 SV 44.25659-0 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 
21.000 BTU

0014  288,8300  577,66

1,000000 SV 44.25661-0 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 
36.000 BTU

0016  365,8500  365,85
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

6.527,62 0,00 0,00 6.527,62

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1006/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1496/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS2Fonte de Recurso:

Ficha: 736 GESTÃO DO FUNDEB Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  262 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Instalação e remoção de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Ensino Fundamental. 
(memorando 1 doc 1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 6521 - FLAVIO M. AMARAL- ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99732-8403 Fax:FLAMAR REFRIGERAÇÃO E CONSERTOS EM GERAL

R OCIDENTE  258 - VILA ANTUNES

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 21.278Inscrição Estadual: 740.068.526.11411152989000175

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 8 - Serviços de instalação remoção e transferencia de 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

43,000000 SV 44.25655-0 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 
29.000 BTU

0010  731,7100  31.463,53

4,000000 SV 44.25658-0 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.000 
BTU

0013  231,0700  924,28

4,000000 SV 44.25659-0 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 
21.000 BTU

0014  288,8300  1.155,32

1,000000 SV 44.25661-0 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU a 
36.000 BTU

0016  365,8500  365,85
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

33.908,98 0,00 0,00 33.908,98

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  997/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1485/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 791 GESTÃO ENSINO INFANTIL - CRECHES Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  212 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento à Creche Sonho Encantado - Parafuso. (memorando 1 doc 
1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 16152 - J R MACHADO IMPORTAçÃO E EXPORTAÇÃO EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (65)99284-6790 Fax:JR ELETRO

Avenida Mascarenha de Moraes, nº 2572  - Santa Luzia

E-mail: 

GUAJARA-MIRIM Estado: ROCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 0000000687197653553859000194

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

76850000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 3 - Aparelho de ar-condicionado 18.000 BTU/h 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

5,000000 UND 35.27115-0 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; 
com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); com 
tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 700 m³/h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 1160w, 
classificação energética (selo Procel) A; 
Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com 
baixo nível de ruído; equipamento composto de 
uma unidade interna evaporadora e uma 
unidade externa condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico e chapa de aço 
galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 
250/450 mm (largura x altura x profundidade) e 
a unidade interna 750/900 x 250/300 x 180/350 
mm (largura x altura x profundidade); com 
utilização do gás R410A; fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de instruções em 
português e certificado de garantia mínima de 12 
(doze) meses; de acordo com a legislação 
vigente e normas da ABNT.

0003  2.782,7500  13.913,75

Marca: CACEAIR CACE02SFINV/18INT CACE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

13.913,75 0,00 0,00 13.913,75

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  998/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1486/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 781 GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  213 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Educação Infantil. (memorando 1 
doc 1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 16152 - J R MACHADO IMPORTAçÃO E EXPORTAÇÃO EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (65)99284-6790 Fax:JR ELETRO

Avenida Mascarenha de Moraes, nº 2572  - Santa Luzia

E-mail: 

GUAJARA-MIRIM Estado: ROCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 0000000687197653553859000194

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

76850000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 3 - Aparelho de ar-condicionado 18.000 BTU/h 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

10,000000 UND 35.27115-0 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; 
com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); com 
tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 700 m³/h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 1160w, 
classificação energética (selo Procel) A; 
Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com 
baixo nível de ruído; equipamento composto de 
uma unidade interna evaporadora e uma 
unidade externa condensadora; gabinete 
confeccionado em plástico e chapa de aço 
galvanizado; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 
250/450 mm (largura x altura x profundidade) e 
a unidade interna 750/900 x 250/300 x 180/350 
mm (largura x altura x profundidade); com 
utilização do gás R410A; fornecido com controle 
remoto sem fio; manual de instruções em 
português e certificado de garantia mínima de 12 
(doze) meses; de acordo com a legislação 
vigente e normas da ABNT.

0003  2.782,7500  27.827,50

Marca: CACEAIR CACE02SFINV/18INT CACE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

27.827,50 0,00 0,00 27.827,50

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  999/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1487/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: ROSE.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 781 GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA Usuário Pedido: ROSE.SANTOS

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  213 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Educação Infantil. (memorando 1 
doc 1624/2025)

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 16148 - MA COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (47)3041-2832 Fax:

Avenida Oitocentos, s/nº - Galpão 001 - Quadra 18  - Terminal Intermodal da Serra

E-mail: 

SERRA Estado: ESCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 084.221.77-137673034000157

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

29161389

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 6 - Aparelho de ar-condicionado 36.000 BTU/h 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

17,000000 UND 35.27118-0 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; 
com capacidade de 36.000 BTU/h (mínima); com 
tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão 
de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com filtro do tipo 
lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com 
consumo aproximado de no máximo de 3.100w, 
classificação energética (selo Procel) A; 
Funções: refrigeração e ventilação, ajuste de 
temperatura e velocidade do ventilador; com 
baixo nível de ruído; equipamento composto de 
uma unidade interna evaporadora e uma 
unidade externa condensadora; gabinete 
confeccionado em ABS; unidade externa deverá 
medir aproximadamente entre 620/1200 x 
550/950 x 250/650 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 
230/450 x 180/350 mm (largura x altura x 
profundidade); com utilização do gás R410A; 
fornecido com controle remoto sem fio; manual 
de instruções em português e certificado de 
garantia mínima de 12 (doze) meses; de acordo 
com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.

0006  7.490,0000  127.330,00

Marca: Philco PAC36000IQFM15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

127.330,00 0,00 0,00 127.330,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO ENSINO INFANTIL - CRECHES

Requisição:  1485

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 791 
 1 

 52 
 99 

TESOURO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 212.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento à Creche Sonho Encantado - Parafuso. (memorando 1 
doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 5,000000 UND 35.27115 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 700 m³/h; com 
filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e 
ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; 
unidade externa deverá medir aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 250/450 
mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 180/350 
mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com 
controle remoto sem fio; manual de instruções em português e certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da ABNT.

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Requisição:  1486

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 781 
 1 

 52 
 99 

TESOURO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 213.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Educação Infantil. 
(memorando 1 doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 10,000000 UND 35.27115 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 700 m³/h; com 
filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e 
ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; 
unidade externa deverá medir aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 250/450 
mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 180/350 
mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com 
controle remoto sem fio; manual de instruções em português e certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da ABNT.

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Requisição:  1487

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 781 
 1 

 52 
 99 

TESOURO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 213.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Educação Infantil. 
(memorando 1 doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 17,000000 UND 35.27118 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 36.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com 
filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 3.100w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e 
ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em ABS; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 620/1200 x 550/950 x 250/650 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 230/450 x 180/350 mm (largura x altura 
x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; 
manual de instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO DO FUNDEB

Requisição:  1488

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 737 
 2 

 52 
 99 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 262.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Ensino Fundamental. 
(memorando 1 doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 13,000000 UND 35.27115 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 18.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 700 m³/h; com 
filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 1160w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e 
ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em plástico e chapa de aço galvanizado; 
unidade externa deverá medir aproximadamente entre 650/900 x 480/650 x 250/450 
mm (largura x altura x profundidade) e a unidade interna 750/900 x 250/300 x 180/350 
mm (largura x altura x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com 
controle remoto sem fio; manual de instruções em português e certificado de garantia 
mínima de 12 (doze) meses; de acordo com a legislação vigente e normas da ABNT.

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO DO FUNDEB

Requisição:  1489

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 737 
 2 

 52 
 99 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 262.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Ensino Fundamental. 
(memorando 1 doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 29,000000 UND 35.27118 Aparelho de ar-condicionado tipo split hiwall; com capacidade de 36.000 BTU/h (mínima); 
com tecnologia Inverter; operação: ciclo frio; vazão de ar de no mínimo 1.250 m³/h; com 
filtro do tipo lavável; voltagem: 220V, 60Hz, monofásico; com consumo aproximado de 
no máximo de 3.100w, classificação energética (selo Procel) A; Funções: refrigeração e 
ventilação, ajuste de temperatura e velocidade do ventilador; com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de uma unidade interna evaporadora e uma unidade externa 
condensadora; gabinete confeccionado em ABS; unidade externa deverá medir 
aproximadamente entre 620/1200 x 550/950 x 250/650 mm (largura x altura x 
profundidade) e a unidade interna 750/1300 x 230/450 x 180/350 mm (largura x altura 
x profundidade); com utilização do gás R410A; fornecido com controle remoto sem fio; 
manual de instruções em português e certificado de garantia mínima de 12 (doze) 
meses; de acordo com a legislação vigente e com a NBR 16401-1.

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO ENSINO INFANTIL - CRECHES

Requisição:  1490

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 789 
 1 

 39 
 99 

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 212.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de aparelhos de ar condicionado para atendimento à Creche Sonho Encantado - Parafuso. (memorando 1 
doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 5,000000 SV 44.25654 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 
BTU a 21.000 BTU

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Requisição:  1493

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 779 
 1 

 39 
 99 

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 213.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Instalação de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Educação Infantil. 
(memorando 1 doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 10,000000 SV 44.25654 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 
BTU a 21.000 BTU

 2 10,000000 SV 44.25656 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 
BTU a 36.000 BTU

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO DO FUNDEB

Requisição:  1494

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 736 
 2 

 39 
 99 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 262.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Instalação de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Ensino Fundamental. 
(memorando 1 doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 13,000000 SV 44.25654 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 
BTU a 21.000 BTU

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO ENSINO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

Requisição:  1495

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 779 
 1 

 39 
 99 

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 213.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Instalação e remoção de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Educação Infantil. 
(memorando 1 doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 7,000000 SV 44.25655 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 
BTU a 29.000 BTU

 2 2,000000 SV 44.25658 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 
12.000 BTU

 3 2,000000 SV 44.25659 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU 
a 21.000 BTU

 4 1,000000 SV 44.25661 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU 
a 36.000 BTU

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: rose.santos

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO DO FUNDEB

Requisição:  1496

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 07/02/2025

 736 
 2 

 39 
 99 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: ROSE.SANTOS

Aplic./Var.: 262.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Instalação e remoção de aparelhos de ar condicionado para atendimento às Unidades Escolares de Ensino 
Fundamental. (memorando 1 doc 1624/2025)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 43,000000 SV 44.25655 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 
BTU a 29.000 BTU

 2 4,000000 SV 44.25658 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 
12.000 BTU

 3 4,000000 SV 44.25659 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU 
a 21.000 BTU

 4 1,000000 SV 44.25661 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 30.000 BTU 
a 36.000 BTU

CAJATI, 7 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 84- 846/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  10/02/2025 às 11:42:34

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando 1.878/2025

- Instalação de ar condicionadopara assinatura.

Grata, 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/02/2025 11:53:06 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Solange Rosa 11/02/2025 10:36:31 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97
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 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 216 / 2025 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:80/2024 

Processo: 846/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de 
empresa especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos 
setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

837 

 

R$616,17 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2025 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Memorando 1.878/2025

De: Fernando P. - SECULT

Para: SEADM-DESUP-DIC - Divisão de Compras 

Data: 07/02/2025 às 16:50:26

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DIC, SECULT

Instalação de ar condicionado

 

Vimos por meio deste solicitar a instalação de um ar condicionado na sala de costura do prédio da Secult, através de
ata em vigência.

modalidade: 12 pregão eletrônico   Sequência: 80/2024  ata: 04/2025  

6521 - FLAVIO M. AMARAL - ME

cód.

produto
descrição quantidade

preço

unitário

preço

total

 44.25653
 Instalação de aparelho de ar condicionado split hi-wall

9.000 btu
 01 616,17 616,17

Justificativa: O ar condicionado em questão foi retirado da sala de costura da Secult por requisição do proprietário do
terreno vizinho, pois o aparelho estava ultrapassando o limite entre terrenos, e desde então não foi reinstalado, e com
a chegada do verão e aumento significativo da temperatura a sala ficou muito desconfortável.

Atenciosamente

_

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo
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 Memorando 1- 1.878/2025

De: Fernando P. - SECULT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  10/02/2025 às 10:58:11

 

_

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 2- 1.878/2025        2149/3481



 Memorando 2- 1.878/2025

De: Fernando P. - SECULT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/02/2025 às 11:37:16

 

Segue informações adicionais:

Número de patrimônio: 02231
Marca: Hitachi
Modelo:  RACIV09BH

Atenciosamente

_

Fernando Cunha Pereira 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 3- 1.878/2025        2150/3481



Memorando 3- 1.878/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SECULT - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  - A/C Fernando P.

Data: 10/02/2025 às 11:44:00

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DIC, SECULT

Instalação de ar condicionado

 

 Prezado,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 85- 846/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/02/2025 às 11:43:02

 

  Segue a requisição gerada visando o atendimento do   Memorando 1.878/2025 - Instalação de ar condicionado

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_1596.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/02/2025 11:54:40 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE CULTURA

Requisição:  1596

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 10/02/2025

 837 
 1 

 39 
 99 

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Serviço de instalação de ar condicionado (Patrimônio 02231 - Marca: Hitachi) - Memorando Nº 1.878/2025.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 1,000000 SV 44.25653 instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU 
a 12.500 BTU.

CAJATI, 10 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 86- 846/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data:  10/02/2025 às 11:43:40

 

Prezada,

segue o pedido  gerado visando o atendimento do Memorando 1.878/2025 - Instalação de ar condicionadopara emissão de
sua nota de empenho.

Grata, 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

1017.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1017/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1596/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE CULTURA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0022 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Serviço de instalação de ar condicionado (Patrimônio 02231 - Marca: Hitachi) - Memorando Nº 1.878/2025.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 

Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 6521 - FLAVIO M. AMARAL- ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99732-8403 Fax:FLAMAR REFRIGERAÇÃO E CONSERTOS EM GERAL

R OCIDENTE  258 - VILA ANTUNES
E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 21.278Inscrição Estadual: 740.068.526.11411152989000175

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 8 - Serviços de instalação remoção e transferencia de 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 SV 44.25653-0 instalação de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 9.000 BTU a 12.500 
BTU.

0008  616,1700  616,17

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 10 de Fevereiro de 2025

616,17 0,00 0,00 616,17

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 87- 846/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  10/02/2025 às 14:02:53

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando 1.836/2025

- Pedido de remoção e instalação de ar condicionado - SEDSpara assinatura.

Grata, 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 217 / 2025 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:80/2024 

Processo: 846/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de 
empresa especializada para o seu manejo (instalação, remoção e transferência) para diversos 
setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

1111 

 

R$1.024,39 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2025 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Memorando 1.836/2025

De: Ivan S. - SEDS-DPS-CLPI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/02/2025 às 12:56:14

Setores envolvidos:

SEDS, SEADM-DESUP, SEDS-DPS-CLPI

Pedido de remoção e instalação de ar condicionado - SEDS

 

Recurso a utilizar: Recurso Próprio

 

Prezados,

Vimos por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria, em caráter de urgência, o pedido de remoção de um aparelho de
ar condicionado modelo Split Hi-Wall com capacidade de 24.000 BTUs, patrimônio nº 031735, que está instalado na
sala do Secretário da Secretaria Municipal de Assistencia Social justificando que o mesmo aparelho encontra-se
danificado.

Pedimos também a instalação de outro aparelho de ar condicionado no local modelo Split Hi-Wall com capacidade de
18.000 BTUs patrimônio nº 19864, que devido a reforma do Prédio do Cadastrado Único encontra-se em desuso
guardado nessa Secretaria.

Justificamos que tal solicitação se faz necessária tendo em vista que estamos na estação do verão no pico das altas
temperaturas e a sala da Secretária não possui uma boa ventilação, sendo necessário a climatização do local para
tornar um ambiente mais agradavel e confortaval para os que ali trabalham e participam de reunioões. 

Segue o pedido:

Modalidade: 12 - Pregão Eletrônico      Sequência: 080/2024

Processo: 846/2024      Ata: 4/2025 

Fornecedor: 6521 - FLAVIO M. AMARAL - ME

COD. PROD. ÍTEM QNT UND VL.UNIT VL.TOTAL

44.25654

Instalação de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com
capacidade de 18.000 BTU a
21.000

1 SV R$ 677,79  R$ 677,79

44.25660

Remoção de aparelhos de ar-
condicionado Split Hi-Wall; com
capacidade de 24.000 BTU a
29.000 BTU.

1 SV R$ 346,60 R$ 346,60

    Total R$ 1.024,39

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para eventuais dúvidas.
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Atenciosamente,

_

Ivan Kledlinger de Oliveira e Silva

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Financeiro
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Memorando 1- 1.836/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEDS - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  - A/C Ivan S.

Data: 10/02/2025 às 14:09:44

Setores envolvidos:

SEDS, SEADM-DESUP, SEDS-DPS-CLPI

Pedido de remoção e instalação de ar condicionado - SEDS

 

 Prezado,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 88- 846/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/02/2025 às 14:05:32

 

Segue a requisição gerada visando o atendimento do Memorando 1.836/2025 - Pedido de remoção e instalação de ar
condicionado - SEDS

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_1603.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2025

Página: 1/1

GESTÃO ADM. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Requisição:  1603

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 10/02/2025

 1111 
 1 

 39 
 99 

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 510.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Serviço de remoção do ar condicionado ( Pat.: 031735) e instalação do ar condicionado (Pat.: 19.864) na Secretaria 
de Desenvolvimento Social - Memorando Nº 1.836/2025.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Observação:

Justificativa:

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 1,000000 SV 44.25654 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 18.000 
BTU a 21.000 BTU

 2 1,000000 SV 44.25660 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU 
a 29.000 BTU.

CAJATI, 10 de Fevereiro de 2025

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 89- 846/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data:  10/02/2025 às 14:06:28

 

Prezada,

segue o pedido  gerado visando o atendimento do Memorando 1.836/2025 - Pedido de remoção e instalação de ar

condicionado - SEDSpara emissão de sua nota de empenho.

Grata, 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

1018.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1018/0-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 80/2024 - Ata de Registro

Processo/Ano: 846 / 2024 Requisição Nro.: 1603/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000011
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1111 GESTÃO ADM. DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0027 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Serviço de remoção do ar condicionado ( Pat.: 031735) e instalação do ar condicionado (Pat.: 19.864) na Secretaria de 
Desenvolvimento Social - Memorando Nº 1.836/2025.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 080/2024, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) - 
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado e de empresa especializada para o seu manejo 
(instalação, remoção e transferência) para diversos setores da Prefeitura do Município de Cajati - SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 6521 - FLAVIO M. AMARAL- ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)99732-8403 Fax:FLAMAR REFRIGERAÇÃO E CONSERTOS EM GERAL

R OCIDENTE  258 - VILA ANTUNES
E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 21.278Inscrição Estadual: 740.068.526.11411152989000175

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 10 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Lote: 8 - Serviços de instalação remoção e transferencia de 
Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 SV 44.25654-0 Instalação de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 18.000 BTU a 
21.000 BTU

0009  677,7900  677,79

1,000000 SV 44.25660-0 Remoção de aparelhos de ar-condicionado Split 
Hi-Wall; com capacidade de 24.000 BTU a 
29.000 BTU.

0015  346,6000  346,60

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 10 de Fevereiro de 2025

1.024,39 0,00 0,00 1.024,39

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D622-BC5D-B698-A0D1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 10/02/2025 14:15:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D622-BC5D-B698-A0D1

1Doc:  Proc. Administrativo 90- 846/2024        2172/3481

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D622-BC5D-B698-A0D1


  Proc. Administrativo 90- 846/2024

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  12/02/2025 às 16:34:34

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho referente ao despacho 83.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

846.pdf

1Doc:          2173/3481
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